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REPÚBLICA DE ANGOLA 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

NOTA JUSTIFICATIVA 
 

I. GENERALIDADE 
 

1. A cultura angolana é  muito rica é divérsificada, com déstaqué para as 

actividadés é maniféstaço és culturais com énfoqué para a mu sica, téatro, rituais 

réligiosos, lí ngua falada é éscrita, mitos, ha bitos aliméntarés, danças, 

arquitéctura, invénço és, pénsaméntos, formas dé organizaça o social, folcloré, 

féstas popularés, tradiço és, éntré outros. 
 

2. Em Angola sé déstacam muitos éstilos musicais diféréntés, séndo os principais: 

a Sémba, a Kizomba é o mais popular o Kuduro. 
 

3. Destacam-se, também, algumas festas típicas: Festas do Mar (Namibe), Festivais 

Tradicionais como são os casos do Luvale (Moxico), Festikongo (Zaire), de 

música e dança do Leste, etc., bem como o Carnaval, cujo desfile principal 

realiza-se na Província de Luanda. 

 

4. O Diagno stico da Cultura Nacional contido no présénté Plano foi élaborado 

téndo ém conta, as lí nguas dé Angola, as artés pérformativas (mu sicas, dança é 

téatro), éspécta culos é outros événtos, artés visuais é pla sticas, o artésanato, 

formaça o artí sticas, a indu stria éditorial é promoça o do livro, as instituiço és do 

podér tradicional, os muséus éxisténtés, o patrimo nio cultural, os arquivos, as 

bibliotécas, as indu strias culturais é criativas, é na o so . 
 

5. A UNESCO déclarou tré s lí nguas éxtintas (noméadaménté Kwépé, Kwadi, Kwisi) 

é uma ém vias dé éxtinça o (désignada Bolo) nas proví ncias do Namibé, Cunéné 

é Cuanza Sul; 
 

6. Daí  qué, com a aprovaça o do Plano dé Apoio é Promoça o da Cultura, éstar-sé-a  

a consolidar umas das taréfas fundaméntais do Estado angolano, no qué 

concérné a promoça o do désénvolviménto harmonioso é susténtado ém todo o 

térrito rio nacional, protégéndo o patrimo nio histo rico, cultural é artí stico 

nacional, por um lado; 
 

7. Por outro, matérializar o Programada dé Valorizaça o é Dinamizaça o da Cultura, 

consagrado no Programa dé Désénvolviménto Nacional (PDN 2023 – 2027) 

visando, noméadaménté: 

i. Apoiar a divérsidadé cultural é a unidadé nacional;  

ii. Digitalizar os méios dé produça o, distribuiça o é dé consumo dé béns é 

sérviços culturais;  



 
 

iii. Réforçar as instalaço és culturais;  

iv. Criar um écossistéma dé organizaço és no séctor da cultural; é  

v. Désénvolvér a cultura popular urbana é rural como activo social é 

écono mico. 

8. Finalménté, para élaboraça o do présénté Plano, foi éféctuada uma ana lisé 

comparativa, a tí tulo indicativo, dé cinco (5) paí sés, noméadaménté: Brasil, Cabo 

Vérdé, Moçambiqué, Nigé ria é Portugal, é foram sélécionados com basé nos 

séguintés crité rios:  

i. Proximidadé géogra fica com Angola (Moçambiqué); 

ii. Passado histo rico similar péla colonizaça o portuguésa é partilha da mésma 

lí ngua oficial (Brasil, Cabo Vérdé, Moçambiqué é Portugal);  

iii. Pélo ní vél dé désénvolviménto da indu stria cinématogra fica (Nigé ria).  

 

II. ENQUADRAMENTO JURÍDICO DA MATÉRIA OBJECTO DO DIPLOMA COM A 

CONSTITUIÇÃO E COM O PLANO DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL (PDN 2023 – 

2027) 
 

A présénté maté ria ésta  énquadra na alí néa m) do artigo 21.º é artigo 79.º ambos da 

Constituiça o da Répu blica dé Angola é no Plano dé Désénvolviménto Nacional (PDN 

2023 – 2027), aprovado pélo Décréto Présidéncial n.º 225/23, dé 30 dé Novémbro, no 

séu objéctivo 19 – Programa dé Valorizaça o é Dinamizaça o da Cultura  

 

III. FORMA DO DIPLOMA 
 

A présénté iniciativa législativa é  apréséntada sob a forma dé Décréto Présidéncial, nos 

térmos das alí néas b) é m) do artigo 120.º é do n.º 4 do artigo 125.º da Constituiça o da 

Répu blica dé Angola.  
 

IV. SUMÁRIO A PUBLICAR NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 
 

 “Decreto Presidencial n.º _____/24, que aprova o Plano de Apoio e Promoção da Cultura 

(PLANACULT) 
 

V. NOTA PARA A COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

Eis a nota qué sé aconsélha para os o rga os dé comunicaça o social: 
 

“O Presidente da República aprovou na sessão de hoje do Conselho de Ministros, o Projecto 

de Decreto Presidencial que aprova o Plano de Apoio e Promoção da Cultura 

(PLANACULT). 

O Diploma visa apoiar, promover e garantir as medidas necessárias para assegurar o 

acesso das pessoas à cultura e ao desenvolvimento harmonioso e sustentado em todo o 

território nacional, protegendo o património histórico, cultural e artístico nacional”. 
 

VI. SÍNTESE DO CONTEÚDO DO DIPLOMA 
 

O présénté projécto conté m um diploma dé aprovaça o, com 4 artigos, désignadaménté: 

• Artigo 1.º (Aprovaça o); 

• Artigo 2.º (Vigé ncia); 



 
 

• Artigo 3.º (Du vidas é omisso és); 

• Artigo 4.º (Entrada ém vigor). 
 

VII. PARECER VINCULATIVO 
 

No cumpriménto do Décréto Présidéncial n.º 251/12, dé 27 dé Dézémbro, qué 

éstabélécé os procédiméntos para a matérializaça o das délibéraço és do Exécutivo é 

com Régiménto do Consélho dé Ministros, aprovado pélo Décréto Présidéncial n.º 

357/17, dé 28 dé Dézémbro, o présénté projécto dé diploma foi submétido a parécér 

dos séguintés o rga os: 

a) Ministé rio das Finanças; 

b) Ministé rio da Administraça o Pu blica, Trabalho é Ségurança Social; 

c) Ministé rio do Planéaménto; 

d) Ministé rio do Ensino Supérior, Cié ncia, Técnologia é Inovaça o; 

e) Ministé rio da Administraça o do Térrito rio; 

f) Ministé rio da Acça o Social, Famí lia é Promoça o da Mulhér; 

g) Ministé rio da Educaça o. 

 

VIII. CONFORMIDADE 

 

O présénté Rélato rio harmoniza-sé com o disposto no Décréto Présidéncial n.º 251/12, 

dé 27 dé Dézémbro, qué éstabélécé os procédiméntos a séguir na élaboraça o déstinada 

a apréciaça o do Titular do Podér Exécutivo é définé as régras dé sistématizaça o é dé 

logí stica a obsérvar na préparaça o dé diplomas légais da compété ncia do Exécutivo é 

dos procédiméntos rélativos ao acompanhaménto, controlo é préstaça o dé contas por 

parté dos o rga os Auxiliarés do Titular do Podér Exécutivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
REPÚBLICA DE ANGOLA 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Decreto Presidencial n.º ____/24 

de ________de _________ 
 

Aténdéndo qué a Constituiça o da Répu blica dé Angola consagra como uma das taréfas 

fundaméntais do Estado, a promoça o do désénvolviménto harmonioso do paí s 

médianté o trabalho coléctivo é a participaça o institucional ou individual dos cidada os 

na valorizaça o é protécça o do patrimo nio histo rico, cultural é artí stico nacional; 

 

Considérando a importa ncia dé aprovaça o dé um plano dé apoio é promoça o da cultura 

como instruménto dé médidas dé polí ticas do Plano dé Désénvolviménto Nacional 

(PDN) - 2023 – 2027, aprovado pélo Décréto Présidéncial n.º 225/23, dé 30 dé 

Novémbro, qué prioriza, atravé s do séu Programa dé Valorizaça o é Dinamizaça o da 

Cultura, o apoio a  divérsidadé é tnico-cultural é a unidadé nacional, distribuiça o é 

consumo dé béns é sérviços culturais, réforço das instalaço és culturais, bém como o 

désénvolviménto da cultura popular urbana é rural como activo social é écono mico; 
 

Havéndo a nécéssidadé dé sé aprovar o instruménto dé planéaménto, com vista a 

matérializar as référidas prémissas; 
 

O Présidénté da Répu blica décréta, nos térmos das alí néas b) é m) do artigo 120 é do 

n.º 4 do artigo 125.º, ambos da Constituiça o da Répu blica dé Angola, o séguinté: 
 

Artigo 1.º 

(Aprovação) 
 

E  aprovado o Plano dé Apoio é Promoça o da Cultura (abréviadaménté désignado por 

PLANACUL), anéxo ao présénté Décréto Présidéncial, dé qué é  parté intégranté. 

 

ARTIGO 2.º 

(Vigência) 
 

O PLANACULT tém a vigé ncia dé 2024 - 2027, suscéptí vél dé révisa o sémpré qué 

altéraço és conjunturais a justifiquém.  
 

ARTIGO 3.º 

(Dúvidas e omissões) 
 

As du vidas é omisso és résultantés da intérprétaça o é aplicaça o do présénté diploma 

sa o résolvidas pélo Présidénté da Répu blica. 
 

ARTIGO 4.º 

 (Entrada em vigor) 
 

O présénté Décréto Présidéncial éntra ém vigor na data da sua publicaça o. 



 
 

 

Apreciado em Conselho de Ministros, ém Luanda, aos ____ dé _______________ dé 2024. 
 

Publique-se. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, JOÃO MANUEL GONÇALVES LOURENÇO 
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SIGLAS, ACRÓNIMOS E ABREVIATURAS 

CEARTE                Compléxo Escolar dé Artés 

CEDEAO               Comunidadé Econo mica dos Estados da A frica Ocidéntal 

CIMA                     Comissa o Intérministérial dé Monitorizaça o é Avaliaça o  

DAD                       Déspésas dé Apoio ao Désénvolviménto 

EC                          Economia Cultural 

ELP                        Estraté gia dé Longo Prazo 

FACRA                  Fundo Activo dé Capital dé Risco dé Angola 

BDA  Banco dé Désénvolviménto dé Angola 

ICC                         Indu strias Culturais é Criativas 

INAR                     Instituto Nacional para os Assuntos Réligiosos 

MPB                      Mu sica Popular Brasiléira 

MINCULT            Ministé rio da Cultura 

ONU                      Organizaça o das Naço és Unidas 

PDL                       Planos dé Désénvolviménto Local 

PDN                      Plano dé Désénvolviménto Nacional 

PDS                       Plano dé Désénvolviménto Séctorial 

PLANACULT    Plano dé Apoio é Promoça o da Cultura 

PIB                        Produto Intérno Bruto 

PIP                        Projécto dé Invéstiménto Pu blico 

SACO                    Obsérvato rio Cultural Sul-Africano 

SENADIAC          Sérviço Nacional dos Diréitos dé Autorés é Conéxos  

SWOT                   Forças, Fraquézas, Oportunidadés é Améaças (Sigla Inglé s) 

TDT                       Télévisa o Digital Térréstré 

UIT                        Unia o Intérnacional dé Télécomunicaço és 

PPP  Parcérias Pu blico Privada 

IP  Invéstiménto Privado 
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• INTRODUÇÃO 

Angola é  um paí s com uma rica divérsidadé cultural é com poténcial para 

désénvolvér as actividadés criativas é dé inovaça o qué podém proporcionar obras, 

com funço és émotivas, como també m produzir béns é sérviços nos domí nios das 

Indu strias Culturais é Criativas (ICC), com déstaqué para o apoio a  divérsidadé 

cultural é a unidadé nacional.  

 

As Indu strias Culturais é Criativas sa o uma componénté ésséncial dé 

désénvolviménto susténta vél é répréséntam uma fonté para o énriquéciménto é 

fortaléciménto da cultura nacional, uma véz qué as actividadés décorrém do gé nio 

criador é do éspí rito émprééndédor dos indiví duos, cujo produto é  gérador dé 

propriédadé intéléctual é a sua éxploraça o géra récéita é riquéza.  

 

Para o éféito, éxisté a nécéssidadé dé sé promovér o désénvolviménto dé um séctor 

da indu stria cultural é criativa nacional éstruturado é susténta vél, ém qué as 

oportunidadés sa o acéssí véis a todos, indépéndéntéménté da condiça o social é 

écono mica, é qué séja capaz dé éstimular uma ampla produça o, distribuiça o é 

fruiça o dé iténs dé cultura. 

 

Désté modo, torna-sé impréscindí vél désénvolvér uma aposta focada no 

désénvolviménto das ICC para a dinamizaça o da Economia da Cultura (EC), por méio 

da adopça o dé médidas ousadas é inovadoras qué résultém do énvolviménto do 

Estado, do émprésariado privado é das comunidadés locais. 

 

E  nésté contéxto qué é  élaborado o Plano dé Apoio é Promoça o da Cultura 2024-

2027 (PLANACULT), qué, do ponto dé vista do séu énquadraménto éstraté gico, ésta  

alinhado ao Plano dé Désénvolviménto Nacional – PDN 2023-2027, por via do 

Programa dé Valorizaça o é Dinamizaça o da Cultura. 
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• II. ESTUDO COMPARADO 

Para éféitos dé ana lisé comparativa, a tí tulo indicativo, foram idéntificadas a s a réas 

das lí nguas, artés pérformativas, artés visuais é pla sticas, artésanato, patrimo nio 

cultural é cinéma é audiovisual, dé cinco (5) paí sés, noméadaménté: Brasil, Cabo 

Vérdé, Moçambiqué, Nigé ria é Portugal. Para o caso do Brasil foram sélécionados os 

assuntos rélacionados com financiaménto do séctor da cultura, formaça o ém 

audiovisual é patrimo nio imatérial. Para Cabo Vérdé foi éscolhido a organizaça o dé 

féstivais dé mu sica, dança, gastronomia, artésanato é téatro. E para Portugal foi 

sélécionado a produça o dé dados éstatí sticos do séctor da cultura. 

 

2.1. Brasil 
 

A Estruturaça o, Institucionalizaça o é Impléméntaça o do Sistéma Nacional dé 

Cultura tévé o séu iní cio ém 2010. O Estado tém um papél importanté na Gésta o 

Pu blica da Cultura qué visa: formular é éxécutar as polí ticas pu blicas dé cultura; 

planéar é foméntar as actividadés culturais; présérvar é valorizar o patrimo nio 

cultural matérial é imatérial do paí s; éstabélécér marcos réguladorés para a 

économia da cultura; garantir o acésso univérsal aos béns é sérviços culturais é 

protégér é promovér a divérsidadé das éxprésso és culturais.  

 

A Constituiça o Fédéral nos séus artigos 215.º é 216.º prévé  qué o Estado dévé actuar 

sémpré téndo ém priméiro plano o intéréssé pu blico é o réspéito a  divérsidadé 

cultural. 

 

O Brasil consagra   Diréitos Culturais como Plataforma dé Susténtaça o da Polí tica 

Nacional dé Cultura. Dé acordo com a ONU/UNESCO, sa o diréitos culturais: 

⚫ Diréito a  idéntidadé é a  divérsidadé cultural; 

⚫ Direito à participação na vida cultural 

⚫ Livré criaça o é éxpréssa o  

⚫ Livré Acésso 

⚫ Livre participação nas decisões de política cultural 

⚫ Diréito autoral; 

⚫ Diréito ao intérca mbio cultural nacional é intérnacional. 

 

Com vista a contribuir para a criaça o, produça o, divulgaça o é circulaça o do séu 

produto cultural, proporcionando a fruiça o é o acésso amplo da populaça o aos béns 

culturais, ém suas divérsas a réas é ségméntos é nos séus mais divérsos aspéctos, 

maniféstaço és é linguagéns, o Govérno brasiléiro tém démonstrado bons éxémplos 

com a impléméntaça o dé algumas acço és rélévantés. 

 

Arranjos produtivos audiovisuais: éssa acça o tém foco na formaça o dé ma o-dé-obra 

té cnica para o séctor audiovisual, na produça o é éxibiça o dé contéu do, é na inovaça o, 

visando a ampliaça o da divérsidadé cultural, a régionalizaça o é a désconcéntraça o, 
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o fortaléciménto é ampliaça o do séctor audiovisual brasiléiro. Cada Arranjo é  

composto por um Nu cléo dé Equipaméntos dé Produça o Digital qué funciona como 

formador dé novos taléntos é éstí mulo a  insérça o dé jovéns no mércado dé trabalho: 

a) Formaça o audiovisual: Oficinas dé formaça o té cnica ém produça o 

audiovisual é aquisiça o dé équipaméntos dé produça o com foco na formaça o 

(cidadés com poténcial dé insérça o no séctor audiovisual - alcancé municipal 

é régional); 

b) Exibiça o audiovisual: Pontos dé Exibiça o, Mostras é Féstivais dé Cinéma; 

c) Ciné-mo vél: Implantaça o dé éstrutura dé um cinéma itinéranté. 

 

Edital dé culturas popularés: o édital visa prémiar iniciativas culturais réalizadas por 

méstrés, grupos é instituiço és privadas sém fins lucrativos qué trabalham para 

fortalécér é dar visibilidadé a éxprésso és da cultura popular. 

 

Féstéjos dé cultura popular: Visa apoiar féstas tradicionais qué incéntivam é 

promovém as maniféstaço és culturais das localidadés, construindo para a 

présérvaça o é difusa o dé éxprésso és como artésanato, boi bumba , brinquédos é 

brincadéiras popularés, capoéira, carimbo , carnaval, cavalhada, ciranda, circo, coco 

dé roda, congada, contaça o dé histo rias, cordél, culina ria tradicional, cultura cigana, 

cultura indí géna, dança, fésta do Divino, féstéjos juninos, folia dé réis, frévo, 

guitarrada, hip hop, litératura, maracatu, médicina tradicional, mu sica, povos dé 

térréiro, poésia, téatro, réisado, samba, xaxado, xilogravura, éntré outras, éntré 

outras. Os féstéjos podéra o incluir acço és dé formaça o cultural (oficinas é 

sémina rios), mémo ria é régisto (gravaça o dé documénta rio é publicaça o dé livros). 

 

Capacitaça o ém acéssibilidadé cultural: o objétivo da aça o é  réalizar cursos é oficinas 

dé capacitaça o no a mbito do Sistéma Nacional dé Cultura rélativaménté ao téma da 

acéssibilidadé cultural nos projéctos. A finalidadé é  sénsibilizar é capacitar té cnicos, 

éducadorés é agéntés multiplicadorés da arté é da cultura na promoça o da cidadania 

cultural das péssoas com déficié ncia é com mobilidadé réduzida. 

Acço és dé formaça o é capacitaça o cultural: o objéctivo da acça o é  réalizar acço és dé 

formaça o é capacitaça o cultural (oficinas, sémina rios, cursos, étc.), ém suas 

diféréntés linguagéns, visando a promoça o da arté é da cultura. 

Réalizaça o dé féstivais com o intuito dé foméntar a cultura local, qué na o sé 

confundam com événtos popularés do calénda rio local é régional com poténcial dé 

captaça o por outras fontés. 

Promoça o é foménto para o séctor muséal: abrangé o apoio a projéctos dé 

instituiço és muséolo gicas, com acço és voltadas para a présérvaça o, consérvaça o é 

difusa o dé acérvos culturais (documéntaça o, digitalizaça o, catalogaça o, pésquisa, 

réstauraça o, étc.); Réqualificaça o dé éxposiço és nos muséus; Apoio a projéctos dé 

éducaça o muséolo gica; Elaboraça o, édiça o é difusa o dé publicaço és é dé matériais 

gra ficos institucionais para os muséus; Réalizaça o dé événtos para a difusa o do 

conhéciménto muséolo gico é dé séus acérvos. 
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Essas acço és pérmitém aos artistas auméntarém as suas réndas é as comunidadés 

usufruí rém da criaça o artí stica. 

Principais Alocações dos Recursos Orçamentários:  
⚫ No orçaménto do o rga o géstor da polí tica cultural na référida ésféra dé govérno 

–déstinados principalménté a s actividadés dé gésta o; 
⚫ Nos Fundos dé Cultura (constituí dos como unidadés orçaménta rias) - 

déstinados aos sérviços, programas, projétos é acço és das polí ticas pu blicas dé 
cultura. 

 
Política de Financiamento Público da Cultura 
Estruturada, na esfera federal, por três instrumentos: 
 
⚫ Orçaménto do Ministé rio da Cultura é suas instituiço és vinculadas; 
⚫ Léi n.º 8.313/1991 (Lei Rouanet) - institui o Programa Nacional de Incentivo à 

Cultura (PRONAC) - estabelece três mecanismos destinados ao fomento e 
incentivo a projectos culturais: Fundo Nacional de Cultura (FNC), a renúncia 
fiscal (Mecenato) e os Fundos de Investimento nas Artes (Ficarts); 

⚫ Lei nº 11.437 - estabelece dois mecanismos destinados ao financiamento de 
programas e projetos voltados para o desenvolvimento das atividades 
audiovisuais: o Fundo Sectorial do Audiovisual e os Fundos de Financiamento 
da Indústria Cinematográfica Nacional – FUNCINES. 

⚫ Os recursos investidos através da Lei Rouanet corresponderam ao montante de 
R$ 691 milhões no ano de 2005, superiores ao próprio orçamento do Ministério 
da Cultura - R$ 523 milhões, no ano de 2005. 

⚫ Para o fortalecimento da lógica sistémica, fundamental é o fortalecimento do 
Fundo Nacional de Cultura enquanto instrumento republicano e federalista de 
distribuição de recursos orçamentários. 

 
2.2. Cabo Verde 
 
O documénto-basé dé apréséntaça o do Plano Cabo Vérdé Criativo–Plano Estraté gico 
Intégrado para o Désénvolviménto das Economias Criativas dé Cabo Vérdé a partir 
da construça o dé polí ticas, dirétrizés é éstraté gias qué assumém como princí pios: 
o réspéito é a promoça o da divérsidadé cultural cabo-vérdiana; o foménto a um 
désénvolviménto susténta vél qué contémplé as diménso és écono micas, sociais, 
culturais é ambiéntais; o invéstiménto ém inovaça o baséado ém técnologias sociais 
é digitais; é a promoça o da inclusa o social a partir da géraça o dé trabalho é 
rénda. 
 
A criação do Comité Interministerial para as Economias Criativas, como órgão 
permanente de articulação e de políticas entre os vários ministérios com 
ramificação na cultura, satisfaz essa necessidade.  
 
Assim, no uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o 
Governo de Cabo Verde aprovou uma Resolução que cria um Grupo de Trabalho 
denominado Comité Interministerial para as Economias Criativas (CIMEC).  
O CIMEC é um órgão de articulação entre o Ministério da Cultura com outras áreas 
de governação, para as seguintes matérias:  
 

a) Diplomacia cultural;  
b) Cultura na diáspora;  
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c) Políticas de inclusão social e ocupação da juventude através da cultura;  
d) Estratégias de emprego e formação profissional para os jovens;  
e) Marcas e produtos culturais ligados ao Turismo;  
f) Indústrias culturais; 
g) Mecenato e incentivos;  
h) Formação superior e políticas de ensino artístico;  
i) Fundos comuns de apoio à Cultura;  
j) Concessão de patrocínios;  
k) Democratização e acesso à Cultura;  
l) Empresarialização dos agentes culturais; e  
m) Políticas de patrimônio e de preservação do ambiente;  
n) Luta contra a delinqüência juvenil. 

 
O CIMEC é composto pelos seguintes membros do Governo  
 

a) O Ministro das Relações Exteriores;  
b) A Ministra das Finanças e do Planeamento; 
c) O Ministro do Desenvolvimento Social e Família;  
d) A Ministra da Juventude, Emprego e Desenvolvimento dos Recursos 
Humanos;  
e) O Ministro do Turismo, Indústria e Energia;  
f) A Ministra da Educação e Desporto;  
g) A Ministra da Administração Interna;  
h) O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Inovação;  
i) A Ministra das Comunidades; 
j) O Ministro da Cultura.  

 
O CIMEC é presidido pelo membro do Governo responsável pela área da Cultura e 
na sua ausência pelo Ministro das Relações Exteriores.  
 
Podem ser convidados para as reuniões do CIMEC, técnicos e personalidades dos 
ministérios representados ou de outros, sendo que, as reuniões são secretariadas 
pela Assessora do Ministro da Cultura para área das Economias Criativas.  
 
O CIMEC reúne-se ordinariamente todos os meses e extraordinariamente sempre 
que se mostrar necessário, mediante convocatória do membro do Governo 
responsável pela área da Cultura, que envia a agenda e a Ordem do Dia com a 
antecedência mínima de sete dias.  
 
Os restantes membros do CIMEC, podem solicitar a introdução de outros pontos na 
agenda, desde que no âmbito das funções do CIMEC.  
 
O relatório das reuniões é enviado ao membro do Governo responsável pela 
Presidência do Conselho de Ministros no prazo de sete dias, que pode extrair uma 
síntese para o Conselho de Ministros ou para o Primeiro-Ministro, caso entenda ser 
necessário  
 
Compete ao Comité:  

a) Articular políticas e definir estratégias conjuntas de intervenção social  
b) Fazer propostas de legislação em matérias transversais  
c) Apresentar projectos sectoriais para a concorrência ao Mecenato Cultural  
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d) Propor projectos para financiamento ao Fundo Autónomo de Apoio à 
Cultura.  
e) Abonar meios financeiros sectoriais para o Fundo Autónomo de Apoio à 
Cultura  
f) Emitir pareceres sobre as Economias Criativas  
 

2.3. Moçambique 
 

Moçambiqué é  considérado um mosaico linguí stico no qual convivém pérto dé duas 

dézénas dé lí nguas auto ctonés do grupo Bantu. Essas lí nguas sa o amplaménté 

faladas péla populaça o nativa, com énfoqué para a qué vivé nas zonas rurais. Poré m, 

a lí ngua oficial é dé énsino no paí s é  o portugué s, dé hérança colonial. So  na dé cada 

dé 1990 é  qué algumas lí nguas foram introduzidas a tí tulo éxpériméntal no énsino 

prima rio, ém régimé bilingué. Quarénta anos (40) dépois da indépéndé ncia 

nacional, a Univérsidadé Pédago gica, instituiça o vocacionada a formaça o dé 

proféssorés no paí s décidiu introduzir a formaça o dé docéntés dé lí nguas nacionais, 

ém 2015. O minor ém Ensino dé Lí nguas Bantu contémpla Xirhonga, Xichangana, 

Citshwa, Cindau, Ciséna, Ciwutéé é Cinyanja, na cidadé dé Maputo é proví ncias dé 

Gaza, Inhambané, Sofala, Manica é Tété, éspérando-sé a sua éxpansa o, dé forma 

gradual. Néssé quadro, ainda émbriona rio, o modélo dé formaça o dé proféssorés dé 

lí nguas moçambicanas carécé dé, éntré outros, péssoal intérno qualificado ém 

linguí stica Bantu é acérvo bibliogra fico, dificuldadés qué désafiam acadé micos, 

Govérno é parcéiros a todos os ní véis. E  néssé a mbito qué parécé intéréssanté 

partilhar as pra ticas, as éxpérié ncias é os désafios qué sé abrém na formaça o dé 

proféssorés ém Moçambiqué. 

Na dé cada dé 90, sob a lidérança do Instituto dé Désénvolviménto dé Educaça o 

(INDE), foi introduzida a priméira éxpérié ncia dé éscolarizaça o bilingué ém 

Moçambiqué (PEBIMO), nas proví ncias dé Tété é Gaza. Os résultados do PEBIMO 

provaram qué o procésso dé énsino-apréndizagém iniciado na lí ngua matérna do 

aluno traz vantagéns acréscidas. Foi na basé déssés résultados positivos colhidos do 

PEBIMO, é noutros factorés adicionais, qué o Govérno, atravé s da Assémbléia da 

Répu blica, aprovou a léi qué autoriza o uso das lí nguas moçambicanas no Sistéma 

Nacional dé Educaça o. A partir dé 2003, vérificou-sé uma gradual impléméntaça o da 

éducaça o bilingué, no énsino ba sico.   

 
As lí nguas bantu faladas ém Moçambiqué ésta o gradualménté a sér trazidas para a 
éscola, éspécialménté para o Ensino Ba sico (EB) é para o Ensino Sécunda rio Géral 
(ESG), como disciplinas é/ou como méios dé énsino. Désta forma, élas passam a sér 
objécto dé profundas é constantés réfléxo és, ganhando novas éxprésso és, novos 
concéitos, ém intéracça o com a Cié ncia modérna. Esta nova polí tica linguí stica 
promovéu uma éducaça o multicultural, plurilinguí stica é inclusiva, éléméntos 
éssénciais para o fortaléciménto da idéntidadé nacional. Alia s, so  sé podém 
contrabalançar réalidadés déséquilibradas é ultrapassar éstigmas énraizados, sé 
as naço és récé m-indépéndéntés sé ésforçarém mais por mudar as atitudés dos 
séus povos ém rélaça o a s lí nguas nativas qué, duranté a longa noité colonial, 
na o gozaram dé réconhéciménto é éstatuto, é sé iniciar a impléméntaça o dé 
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polí ticas réalistas qué visém garantir uma basé ségura para as lí nguas até  énta o 
négligénciadas (Lopés, 1997, p. 24). Mas, para qué o énsino-apréndizagém ém 
lí ngua bantu (lí ngua matérna do aluno) ténha é xito, é  nécéssa ria na o apénas uma 
formaça o so lida dé proféssorés, mas també m a produça o dé matérial dida ctico dé 
qualidadé (Bahulé, 2018). E  a volta disso qué o présénté téxto procura éxplanar nas 
linhas qué sé séguém. 
 
2 Panorama linguí stico moçambicano  
 
A introduça o das lí nguas bantu no énsino formal, réprésénta um désafio para o 
Ministé rio da Educaça o dé Moçambiqué, as univérsidadés, os institutos dé formaça o 
dé proféssorés, as éscolas, os proféssorés, os alunos, os pais é éncarrégados dé 
éducaça o é Pra ticas Pédago gicas no Ensino Supérior. a sociédadé, no séu todo, pois, 
tratando-sé dé uma modalidadé nova, réquér a conjugaça o dé sinérgias, com vista a 
garantir o séu funcionaménto é susténtabilidadé. 
  
Como forma dé dar résposta ao désafio acima référido, uma priméira soluça o 
éncontrada, conformé Ngunga (2014), foi a introduça o dos éstudos dé linguí stico 
bantu nos cursos dé formaça o dé proféssorés da Univérsidadé Eduardo Mondlané. 
 
Nos termos da Resolução n.º 34/2016 -de 12 de Dezembro, as indústrias culturais e 
criativas estão entre os segmentos mais dinâmicos da economia de Moçambique, 
oferecendo novas oportunidades de desenvolvimento socio-económico. As 
prioridades do Governo moçambicano para o desenvolvimento da cultura 
incorporam entre outros domínios, a dinamização do sector cultural e criativo.  
 
Havendo necessidade de estabelecer os parâmetros para o desenvolvimento das 
indústrias culturais e criativas em Moçambique dotando-os de princípios, objectivos 
e orientações para uma adequada gestão para o desenvolvimento da economia 
nacional e dos fazedores das artes e cultura, foi definida uma Política das Indústrias 
Culturais e Criativas. 
 
Nestes termos, no uso das competências atribuídas pela alínea f) do n.º 1 do artigo 
204.º da Constituição da República, o Conselho de Ministros determinou a 
aprovação da Política das Indústrias Culturais e Criativas e a Estratégia da sua 
Implementação.  
 
2.4. Nigéria 

 

A indu stria cinématogra fica nigériana é  conhécida como "Nollywood" é é  um dos 

maiorés produtorés dé filmés do mundo. Muitos dos éstu dios dé cinéma ésta o 

sédiados ém Lagos é Enugu é a indu stria é  agora uma rénda muito lucrativa para 

éssas cidadés. O cinéma nigériano é  a maior indu stria dé cinéma do continénté 

africano ém térmos dé valor é ém nu méro dé filmés produzidos por ano. Apésar dos 

filmés nigérianos sérém produzidos désdé a dé cada dé 1960, a mélhoria das 

técnologias dé filmagém é dé édiça o digital dé ví déo, qué sé tornaram mais 

acéssí véis, éstimulou a indu stria cinématogra fica do paí s. O nomé Nollywood é  

dérivado do térmo Hollywood, da mésma manéira como Bollywood, a grandé 

produça o do cinéma indiano. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Ind%C3%BAstria_cinematogr%C3%A1fica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nollywood
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lagos_(Nig%C3%A9ria)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Enugu_(cidade)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Continente_africano
https://pt.wikipedia.org/wiki/Continente_africano
https://pt.wikipedia.org/wiki/Hollywood
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bollywood
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O cinéma da Nigé ria tém créscido nos u ltimos anos é, émbora séja um mércado 

éxtrémaménté informal, tévé uma grandé éxplosa o dé produça o nos u ltimos anos 

qué tém chamado a aténça o mundial por suas caractérí sticas u nicas. Todas as 

produço és sa o réalizadas ém ví déo. Sua produça o é  ta o grandé qué ja  lhé réndéu o 

apélido dé "Nollywood", por sér considérada a tércéira maior indu stria dé produça o 

dé cinéma do mundo, atra s apénas dé Hollywood é Bollywood. Em volumé dé 

produça o, "Nollywood" talvéz séja até  a maior, ja  qué désdé o final da dé cada dé 1990 

sa o féitos mais dé mil filmés por ano, todos filmados é distribuí dos ém ví déo. 

O mércado da Nigé ria é  éxclusivaménté dé homévidéo (com 90% da produça o sém 

distribuiça o oficial, légalizada), pois praticaménté na o éxistém mais salas dé cinéma 

no paí s. Com ésté panorama, na o é  possí vél apontar com alguma précisa o o tamanho 

désta indu stria. Faltam éstatí sticas précisas ou élas simplésménté na o éxistém. A 

u nica fonté oficial minimaménté confia vél é  o National Censorship Board, 

résponsa vél péla classificaça o indicativa, émbora o o rga o na o dé  conta do grandé 

volumé dé produça o, é dé toda sua informalidadé, com muitos filmés séndo 

"lançados" sém a indicaça o éta ria. 

Sém salas dé cinéma, a Nigé ria conta com cérca dé 15 mil vidéoclubés é locadoras, é 

ém quasé todo o tipo dé comé rcio podé-sé éncontrar filmés para véndér ou alugar. 

Estima-sé qué cada filmé vénda cérca dé 25 mil co pias, cada uma véndida a cérca dé 

CFA 2.300 (USD 3,50), com a locaça o a CFA 200 (USD 0,30). 

Os préços das co pias é das locaço és sa o compatí véis com os préços do mércado 

pirata, na téntativa dé podér compétir dé igual para igual, mas mésmo assim a 

pirataria també m é  um probléma gravé na Nigé ria, paí s ondé a grandé maioria da 

populaça o é  dé muito baixa rénda. 

O Conselho Nacional de Artes e Cultura (NCAC) foi criado pelo Decreto nº 3 de 1975 

e alterado pelo Decreto nº 5 de 1987 (agora Lei Cap N24 do Governo Federal da 

Nigéria), órgão encarregado, com a responsabilidade de coordenação, 

desenvolvimento e promoção das Artes Vivas e da Cultura da Nigéria em fóruns 

nacionais e internacionais. 

 

O mandato do NCAC é indexar, preservar, promover e apresentar o melhor de nossas 

artes visuais e cénicas, artesanato, têxteis, culinária, festivais, danças tradicionais, 

teatro, ópera, cinema, cinema, televisão, música, entretenimento, publicidade, moda, 

Fotografia, Design, Folclore, Tradições Orais, Literatura, Jogos Indígenas, 

Arquitetura Tradicional, Inovação Indígena, Software, Animação, Esportes, Jogos, 

Quadrinhos, Recreação, Teatro e Entretenimento ao Vivo. O NCAC está mandatado 

para utilizar estes activos como ferramentas para forjar a unidade nacional e 

promover uma identidade positiva. As manifestações culturais da Nigéria, que são 

únicas e diversas, estarão em primeiro plano na nossa busca para explorar os 

recursos únicos que abundam nas indústrias culturais e criativas. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Nig%C3%A9ria
https://pt.wikipedia.org/wiki/V%C3%ADdeo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Hollywood
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bollywood
https://pt.wikipedia.org/wiki/D%C3%A9cada_de_1990
https://pt.wikipedia.org/wiki/V%C3%ADdeo
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Homevideo&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Mercado_pirata&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Mercado_pirata&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pirataria
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2.5. Portugal 

Para éssé éstudo dé caso, Portugal é  um bom éxémplo dé controlo éstatí stico sobré 
as actividadés culturais. Por méio da Inspécça o Géral das Actividadés Culturais 
(IGAC), qué régista os principais actos da cultura, noméadaménté, propriédadé 
intéléctual, régisto dos profissionais da arté, classificaça o dé éspécta culos dé 
naturéza artí sticas é divértiméntos pu blicos, auténticaça o dé vidéogramas, 
fiscalizaça o dé ségurança dé récintos dé éspécta culos é protécça o dos diréitos dé 
autor é conéxos. O rélato rio anual produzido pélo IGAC pérmité avaliar a évoluça o 
do séctor da cultura ém todas as suas diménso és, bém como, aplicar os ajustés 
nécéssa rios para a corrécça o dé déficié ncias é pérspéctivar polí ticas é programas 
para o séctor. Essé conhéciménto éstatí stico da criaça o, produça o, da distribuiça o é 
do consumo rélacionado com as indu strias culturais é criativas é  fundaméntal para 
a élaboraça o dé polí ticas culturais éficiéntés, qué résultam ém bénéfí cios para a 
classé artí stica é para o pu blico consumidor. Essa informaça o é  disponibilizada por 
méio do Bolétim Estatí stico do IGAC. 
 
Atravé s da Resolução do Conselho de Ministros n.º 42/2019, o Programa do XXI 
Governo Constitucional definiu o Programa Nacional de Reformas que assumiu 
como prioridade a educação para uma cultura mais participada e acessível a todos, 
para a qual é necessária uma abordagem integrada que reflicta a relevância da 
cultura e das artes como factores de desenvolvimento e promoção da coesão 
territorial. A importância estratégica que o Governo conferiu a esta matéria é ainda 
claramente assumida nas Grandes Opções do Plano para 2019, nas suas medidas de 
política para a área da cultura. 
 

Reconhece -se o potencial das artes, na multiplicidade das suas manifestações, para 

cultivar o respeito pela diversidade, liberdade, expressão pessoal, abertura ao outro, 

valorização da experiência estética e preservação do património. A educação é um 

meio privilegiado para promover a justiça social e a igualdade de oportunidades, 

tendo em vista o sucesso educativo de todos, designadamente durante a 

escolaridade obrigatória.  

 

Com a definição do Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, 

homologado pelo Despacho n.º 6478/2017, de 26 de julho, ficou estabelecida uma 

matriz comum para a organização de todo o sistema educativo e para o trabalho das 

escolas. No mesmo sentido, o Decreto -Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, estabeleceu o 

currículo dos ensinos básico e secundário e os princípios orientadores da avaliação 

das aprendizagens, definiu como princípio orientador a assumpção das artes como 

uma das componentes estruturantes da matriz curricular de todas as ofertas 

educativas. 

 

Foram desenvolvidas políticas integradas entre as áreas da cultura e da educação, 

dando cumprimento aos objectivos plasmados no Programa do Governo de 

promoção das várias vertentes artísticas e diferentes formas de arte, bem como de 

divulgação e preservação do património histórico (material e imaterial) e do 

conhecimento e fomento da criação contemporânea.  
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Para tanto, conjugou-se várias iniciativas vocacionadas para a comunidade, 

nomeadamente o Programa Rede de Bibliotecas Escolares, criado pelo Despacho 

Conjunto n.º 184/ME/MC/96, de 27 de agosto, o Plano Nacional de Cinema, cujas 

linhas orientadoras foram estabelecidas pelo grupo de projeto criado pelo Despacho 

n.º 15377/2013, de 26 de novembro, o Programa de Educação Estética e Artística, 

desenvolvido pela Equipa de Educação Artística, da Direção -Geral da Educação, no 

âmbito das competências definidas no Despacho n.º 13608/2012,de 19 de outubro, 

na sua redação actual, o Plano Nacional de Leitura 2017 -2027, cujas linhas 

orientadoras foram aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 48 -

D/2017, de 31 de março, a Rede Portuguesa de Museus, instituída pela Lei n.º 

47/2004, de 19 de agosto, bem como outros programas dispersos, de menor 

dimensão, ligados a várias áreas artísticas. 

  

Atendendo às orientações e desafios que se expressaram, e tendo em vista a 

necessidade de organizar, promover e implementar, de forma articulada, a oferta 

cultural para a comunidade educativa e para todos os cidadãos, numa lógica de 

aprendizagem ao longo da vida, em parceria com entidades públicas e privadas, foi 

aprovado o Plano Nacional das Artes.  

 

Para esse efeito, criou-se uma estrutura capaz de reunir e agregar o trabalho já 

produzido e dar-lhe o seguimento lógico de uma perspectiva de conjunto, no sentido, 

aliás, de completar as missões de cada um dos programas e planos já estabelecidos. 

Este desígnio, que se reveste de especial complexidade, requer capacidades técnicas 

multidisciplinares e de relacionamento com os agentes culturais, sociais, 

profissionais e locais, públicos e privados, assegurando uma eficaz coordenação 

entre os instrumentos de política pública, que não se encontram reunidas nos 

serviços actualmente existentes, assim se justificou a criação de uma estrutura, nos 

termos do disposto no artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, na sua 

redacção actual.  

 

A presente resolução determinou, por conseguinte, a elaboração do Plano Nacional 

das Artes para o horizonte temporal 2019 -2029, aprovando as respectivas linhas 

orientadoras, e procede à criação da Comissão Executiva do Plano Nacional das 

Artes, tendo por missão a elaboração e acompanhamento do referido plano.  

 

Assim, nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, na sua redacção 

actual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 

resolveu determinar a elaboração do Plano Nacional das Artes (PNA), para o 

horizonte temporal 2019 -2029, de acordo com as linhas orientadora previstas na 

resolução.  
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• III. DIAGNÓSTICO DA CULTURA NACIONAL 

 

A riquéza cultural dé Angola manifésta-sé ém diféréntés ségméntos, désdé as 

lí nguas, artés pérformativas, artés visuais é pla sticas, artésanato, litératura, 

indu stria éditorial. 

 

3.1. Línguas de Angola 

 

O Ministé rio da Cultura tém promovido ao longo dos u ltimos anos, um inténso 

débaté é consultas sobré as Lí nguas dé Angola. Alé m da Polí tica Cultural dé Angola, 

a utilizaça o das lí nguas angolanas dé origém africana, décorrém da Résoluça o n.º 

3/87, dé 23 dé Maio, qué aprovou o Alfabéto Expériméntal das lí nguas nacionais, 

instruménto qué introduziu as régras ciéntí ficas para a léitura é éscrita das 

séguintés lí nguas: Kikongo, Kimbundu, Cokwé, Umbundu, Mbunda é Oxikwanyama.  

 

O Alfabéto Expériméntal das Lí nguas Nacionais, foi élaborado com basé num 

projécto tripartido éntré o Instituto dé Lí nguas Nacionais afécto ao Ministé rio da 

Cultura, PNUD é UNESCO. Actualménté, alé m da parcéria com a UNESCO, ha  um 

trabalho sobré a harmonizaça o linguí stica das lí nguas Bantu nos paí sés da A frica 

Subsahariana com o apoio da Académia Africana dé Lí nguas (ACALAN), qué 

pérmitira  a élaboraça o é manuais dé énsino é diciona rios para o énsino das lí nguas 

angolanas dé origém africana no sistéma dé énsino. Em 2019 foi réalizada a Mésa 

Rédonda sobré as Lí nguas Matérnas. 

 

Para a éféctiva protécça o dos diréitos linguí sticos, ésta  ém curso o procésso dé 

élaboraça o da Proposta dé Léi das Lí nguas dé Angola, qué incluira  as faladas pélas 

minorias linguí sticas, qué réforçara  o papél do Instituto dé Lí nguas Nacionais é das 

instituiço és dé invéstigaça o ciéntí fica néssa maté ria. Esta  ém fasé éxpériméntal a 

insérça o das lí nguas dé Angola no subsistéma dé énsino géral. Igualménté ésta ém 

fasé dé conclusa o o “Atlas Linguístico Nacional”. 

 

As lí nguas dé Angola ésta o inséridas no sistéma dé énsino a tí tulo éxpériméntal é é  

véiculada pélos o rga os dé comunicaça o social. Na dé cada dé 2010, o Instituto 

Supérior dé Cié ncias da Educaça o criou o curso dé Ensino dé Linguí stica é 

Litératuras Africanas, déstinado a formar proféssorés dé Lí nguas dé Angola para o 
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Subsistéma dé Ensino Géral. Podémos déstacar aqui a iniciativa do Tribunal 

Constitucional qué traduziu a Constituiça o da Répu blica dé Angola ém 9 lí nguas. 

 

3.2. Artes performativas (música, dança e teatro), espectáculos e outros 

eventos 

 

No qué sé référé as artés pérformativas, actuam nélé grupos é companhias artí sticas 

amadorés é profissionais, éstimada ém 1775. Em rélaça o a  mu sica, é  um dos 

ségméntos mais activos a julgar pélo volumé dé éspécta culos (dé diféréntés 

diménso és) régistados anualménté, pélo nu méro dé intérvéniéntés singularés 

(cérca dé 25 000) é coléctivos (cérca dé 75), péla projécça o intérnacional dé alguns 

é pélo volumé dé négo cios qué géra. Quanto a  dança, ésta o idéntificados cérca dé 

900 grupos é companhias. Quanto ao téatro, ésta o idéntificados cérca dé 800 grupos 

é 10 000 intérvéniéntés. 

 

No quadro das actividadés culturais rélacionadas com as artés pérformativas no 

paí s, dé iniciativa pu blicas é/ou privadas saliéntam-sé os séguintés événtos 

pérmanéntés: 

➢ Carnaval; 

➢ Expo Ribas – Luanda; 

➢ Féstival Nacional dé Mu sica Popular Angolana - Varianté; 

➢ Gala dé Outorga do Pré mio Nacional dé Cultura é Artés; 

➢ Gala do Héro i Nacional; 

➢ FéstiKongo – Zairé; 

➢ Féstival Nacional dé Mu sica Tradicional Angolana – Huambo; 

➢ Féstival Luvalé-Moxico; 

➢ Féstival dé mu sica é dança Lésté; 

➢ Apréséntaça o anual dos formandos do Céntro Cultural “Espaços Aplausos” – 

Luanda; 

➢ Circuito Intérnacional dé Téatro – Luanda; 

➢ Exibiça o anual da Companhia dé Dança Contémpora néa dé Angola; 

➢ Féstival Intérnacional dé Téatro do Cazénga (FESTECA) - Luanda; 

➢ Féstival Cultura é Artés - Elinga Téatro - Luanda; 

➢ Pré mio Nacional dé Téatro dé Duplas - Luanda; 

➢ Féstival Nacional dé Téatro Mono logo – Huambo; 
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➢ Féstival dé Téatro dé Bénguéla – Bénguéla; 

➢ Féstival Nzonji ya Mona Ndéngé – Luanda; 

➢ FéstA frica – Luanda; 

➢ Féstival da Cança o da LAC; 

➢ Top dos Mais Quéridos; 

➢ Top Ra dio Luanda; 

➢ Pré mio dé Escrita dé Téatro José  Ména Abrantés – Luanda; 

➢ Féstival Intérnacional dé Téatro Caminhos dé José  Ména Abrantés – Luanda; 

➢ Féstival dé Cultura é Artés Tcholé – Luanda; 

➢ FéstiSumbé – Cuanza Sul. 

 

Entré as dificuldadés qué o ségménto das artés pérformativas énfrénta, déstacam-sé 

as rélacionadas com a éscasséz dé éspaços adéquados para éxibiça o é dé 

financiaménto para custéar as produço és. 

 

3.3. Artes visuais e plásticas 

 

Quanto a s artés visuais é pla sticas, opéram néssé ségménto cérca dé 380 artistas é 

anualménté sa o réalizadas cérca 30 éxposiço és individuais é coléctivas. Esta o 

invéntariadas cérca dé15 galérias dé artés é 35 salas dé éxposiço és é éspaços 

similarés dé iniciativa pu blicas é/ou privadas. E  importanté déstacar qué para alé m 

do Pré mio Nacional dé Cultura é Artés na catégoria dé artés visuais é pla sticas, éxisté 

també m o Pré mio ENSARTE qué ao longo dé tré s dé cadas tém distinguido é 

consagrado os criadorés nacionais. 

 

Uma das dificuldadés ésta  rélacionada com o financiaménto para produça o é a 

réalizaça o dé éxposiço és dé forma régular. Vérifica-sé, també m, a nécéssidadé da 

criaça o dé um muséu dé arté contémpora néa qué sérvira  para éxposiça o 

pérmanénté das obras dos grandés cla ssicos. 

 

3.4. Artesanato 

 

A ní vél do artésanato, o univérso dé péssoas qué vivém diréctaménté déssa 

actividadé no paí s ultrapassa os dois milharés, séndo qué ém Luanda a APROARTE 

(Associaça o Provincial dos Artésa os), controla cérca dé 450 artistas. A éxisté ncia do 
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Mércado do Artésanato no éspaço do Muséu Nacional da Escravatura é  uma mais-

valia, pois o mésmo réu né condiço és dé acondicionaménto dos produtos é a sua 

localizaça o numa zona com muito moviménto populacional propiciam aos 

profissionais, boas possibilidadés dé obténça o dé rénda, por isso, a construça o dé 

infraéstrutura sémélhanté ao longo do paí s, séria uma o ptima soluça o para aquélas 

localidadés qué carécém déssé tipo éspaços. No éntanto, éssa caré ncia podé sér 

suprimida com a criaça o dé jangos é outros éspaços dé vénda pérmanéntés nos 

céntros urbanos do paí s, como sa o os casos dé Luanda, Bénguéla, Cabinda, Mbanza 

Congo, Lubango, Uí gé é Lobito. A réactivaça o da Féira Nacional do Artésanato qué so  

tévé uma u nica édiça o é a réalizaça o dé féirais dé a mbito provinciais, funcionariam 

como éléméntos dé promoça o déssa éspécialidadé é dé vérdadéiros éspaços dé 

négo cios. 

O Instituto Nacional do Patrimo nio Cultural régista anualménté cérca dé 1350 péças 

dé artésanatos, por via da auténticaça o qué autoriza a saí da das mésmas para o 

éxtérior. A mélhoria dos éléméntos distintivos é dé ségurança do sélo pérmitira  um 

maior controlo da saí da déssés produtos é conséquéntéménté a arrécadaça o dé mais 

récéitas para o Estado. 

 

3.5. Formação artística 

 

Em Angola, nos Planos Curricularés dos ní véis dé Ensino Prima rio é Sécunda rio 

constam disciplinas artí sticas qué pérmitém qué as crianças é adoléscéntés ténham 

o apréndizado dé va rias éxprésso és artí sticas. Existé uma éscola, o Compléxo dé 

Escolas dé Artés qué forma éspécialistas dé ní vél ba sico é médio ém artés pla sticas, 

cinéma, mu sica dança é téatro. A partir do pro ximo ano acadé mico, éssa éscola 

coméçara a formar éspécialistas ém som é iluminaça o artí stica. Anualménté, sa o 

formados néssas éspécialidadés 100 jovéns, séndo qué alguns délés sé éspécializam 

ém énsino das artés. No Béngo é no Bié , també m, éxistém éscolas dé ní vél mé dio 

vocacionados para o énsino artí stico. 

 

Désdé o ano dé 2014, ém Angola, foi institucionalizado o Ensino Supérior com a 

criaça o do Instituto Supérior dé Artés, qué foi transformado ém Faculdadé dé Artés 

é insérida na Univérsidadé dé Luanda. Néssés 10 anos dé funcionaménto, cénténas 

dé jovéns é na o so , obtivéram a sua graduaça o ém divérsas a réas, como mu sica, 

téatro, artés visuais é pla sticas é moda. A Univérsidadé dé Luanda ja  maniféstou 
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intéréssé ém impléméntar o ní vél dé Méstrado, para isso, ésta  a criar as condiço és 

administrativas é pédago gicas para qué éssa préténsa o sé matérializé. 

 

3.6. Indústria editorial (disco e livro) e promoção do livro  

 

Em térmos dé publicaça o dé livros dos mais divérsos gé néros, no pérí odo dé 2018 a 

2023, foram atribuí dos 3118 nu méros dé dépo sito légal, o qué pérfaz uma mé dia 

anual dé 520 nu méros. No éntanto, casos ha  ém qué a solicitaça o do nu méro dé 

dépo sito légal, por um lado, na o sé éféctiva na publicaça o da obra, por outro lado, na 

éntréga obrigato ria dé éxémplarés a Bibliotéca Nacional dé Angola. Por éxémplo, ém 

2023, éssa instituiça o récébéu 169 tí tulos do total dé 882 nu méros atribuí dos. 

Igualménté é  importanté assinalar, o facto dé muitas obras sérém publicadas sém o 

régisto da Bibliotéca Nacional dé Angola. Essés dados résultam dos régistos féitos 

por éntidadés singularés (édiça o do autor) é coléctivas, séndo qué no ségundo caso 

ha  a déstacar 39 éditoras qué publicam dé forma régular. Contudo, vérifica-sé 

dificuldadés no qué sé référé a distribuiça o é circulaça o do livro péla éscasséz dé 

livrarias no paí s. 

 

No domí nio da promoça o do livro, sa o réalizadas por iniciativa pu blicas é/ou 

privadas déntré outras as séguintés féiras: 

➢ Jardim do Livro Infantil; 

➢ Pré mio Litéra rio Jardim do Livro Infantil; 

➢ Pré mio Anto nio Jacinto; 

➢ Pré mio Sagrada Espérança; 

➢ Féira do Livro é Disco; 

➢ Féira do Livro/Castélo Editora; 

➢ Féira do Livro/Editora Jéan Piajét. 

 

A indu stria éditorial débaté-sé com o alto custo do préço do livro como résultado da 

inéxisté ncia da indu stria do papél é dé outros consumí véis para o séctor gra fico. O 

récurso a produça o do livro no éxtérior énfrénta as dificuldadés com os custos 

aduanéiros. Por isso, urgé réactivar a indu stria dé papél é dé outros béns 

subsidia rios ém Angola.  
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A indu stria discogra fica carécé dé alguma aténça o, téndo ém conta os ní véis actuais 

dé produça o qué sé résumé numa mé dia dé 25 discos por ano como résultado do 

trabalho dé éntés privados.  

 

3.7. Legislação cultural 

 

Ao longo dos u ltimos anos o Ministé rio da Cultura tém promovido um procésso dé 

régulaça o dos éixos principais do Séctor, como décorré da Polí tica Cultural dé 

Angola, bém como, dos Planos dé Désénvolviménto Nacional antériorés é o vigénté.  

Foram aprovados cérca dé 50 diplomas éntré Léis, Décrétos Présidé ncias é 

Déspachos Présidénciais sobré as maté rias mais déstacadas, noméadaménté, 

patrimo nio cultural, diréitos autorais é conéxos, cinéma é audiovisual, programas dé 

apoio do Estado a s actividadés artí sticas é culturais, bolsas dé criaça o artí stica, 

cultural é ciéntí fica, casas dé cultura, arquivos, muséus, polí tica do mécénato, 

féno méno réligioso é outras. 

Alé m dos diplomas légais aprovados, ésta o ém fasé dé aprovaça o a propostas 

rélacionadas com as instituiço és do Podér Tradicional, Lí nguas dé Angola, Muséus é 

o financiaménto a  cultura. 

 

3.8. Instituições do poder tradicional 

 

Dé acordo com a informaça o disponí vél na Dirécça o Nacional das Comunidadés é 

Instituiço és do Podér Tradicional, ésta o cadastradas 40.075 Autoridadés 

Tradicionais qué auférém subsí dios qué pérfazém Kz 755.130.986,29 (sétécéntos é 

cinquénta é cinco milho és, cénto é trinta mil, novécéntos é oiténta é séis kwanzas é 

vinté nové cé ntimos). 

 

Entré os problémas régistados déstacam-sé os dé conflitos dé sucéssa o, criaça o dé 

novos réinados, sobados é linhagéns é ingéré ncia nos assuntos administrativos 

locais. O Ministé rio da Cultura promovéu ém 2019 o III Encontro Nacional sobré as 

Autoridadés Tradicionais qué réfléctiu o futuro da rélaça o éntré o Estado é as 

Autoridadés Tradicionais. As préocupaço és rélacionadas com a proliféraça o dé 

Autoridadés Tradicionais podém sér mitigadas com o procésso dé ré-cadastraménto 

é criaça o dé basé dé dados, téndo ém conta as régras do diréito consuétudina rio 

como a linhagém, comunidadé é térrito rio dé jurisdiça o.  

 

As principais catégorias dé Autoridadés Tradicionais sa o: Réis, Sobas Grandé, Sobas, 

Séculos, Ajudantés dé Soba Grandé é dé Soba. Um éstudo sobré o mapéaménto é 

caractérizaça o das chéfaturas das Autoridadés Tradicionais foi réalizado para o 

éféito. Esta ém élaboraça o a Proposta dé Léi sobré as Instituiço és do Podér 

Tradicional.  
 

Entré as acço és futuras constam as séguintés: 
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1. Mapéaménto, idéntificaça o é régisto das Comunidadés Tradicionais 

Minorita rias é ribéirinhas dé Angola, bém como a caractérizaça o déssas 

comunidadés a ní vél nacional; 

2. Estabéléciménto dé mécanismos com vista a déséncorajar o surgiménto dé 

novos réinos bém como a caractérizaça o das chéfaturas; 

3. Désénvolviménto das linhas dé pésquisas ciéntí ficas sobré détérminados 

Réinos; 

4. Acompanhar as diféréntés Dina micas Culturais principalménté dos rituais 

dé éntronizaça o dé morté é dé sucéssa o; 

5. Promovér o intérca mbio é coopéraça o cultural com diféréntés organismos é 

paí sés no domí nio das Comunidadés é Instituiço és do Podér Tradicional; 

 

3.9. Museus 

 

A rédé muséolo gica pu blica dé Angola é  composta por muséus dé diféréntés ní véis, 

com a séguinté distribuiça o: 

a) Muséu Nacional dé Antropologia; 

b) Muséu Nacional dé Arquéologia; 

c) Muséu Nacional da Escravatura; 

d) Muséu Nacional dé Histo ria Militar; 

e) Muséu Nacional da Moéda; 

f) Muséu Nacional dé Histo ria Natural; 

g) Muséu Régional dé Cabinda; 

h) Muséu Régional do Dundo; 

i) Muséu Régional da Huila; 

j) Muséu Régional do Réino do Kongo; 

k) Muséu Etnogra fico do Lobito; 

l) Casa-Muséu O scar Ribas. 

 

Existém, ainda, os muséus dé éspécialidadé é os muséus locais. E  importanté 

réssaltar qué a maioria dos muséus do paí s foi éstabélécida ém édifí cios 

inadéquados, com éxcépça o dos Muséus do Dundo, dé Histo ria Natural é da Moéda.  

 

Na généralidadé funcionam com um nu méro réduzido dé récursos humanos, 

orçaménto insuficiénté, falta dé dispositivos dé ségurança é nécéssitam dé 

énriquécér as coléço és é rénovar as éxposiço és pérmanéntés. 

 

O nu méro dé visitantés aos muséus passou dé 105000, ém 2018, para 100238, ém 

2023. 

 

Esta  ém curso as obras dé réstauro da Fortaléza dé Sa o Francisco do Pénédo para a 

sua réconvérsa o ém Muséu da Histo ria da Luta dé Libértaça o Nacional. 

 

3.10. Património Cultural 
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O Instituto Nacional do Patrimo nio Cultural (INPC) é  o o rga o résponsa vél péla 

impléméntaça o das polí ticas rélacionadas com a  invéstigaça o, documéntaça o, 

consérvaça o, présérvaça o, gésta o é promoça o do patrimo nio histo rico-cultural é 

misto. Dé acordo com os régistos do INPC, a séguinté informaça o éstatí stica: 

➢ 1.357 - Béns invéntariados (sob avaliaça o para a Classificaça o Nacional); 

➢ 327 - Béns imo véis classificados; 

➢ 98 - Béns idéntificados com Placas dé Classificaça o; 

➢ 11 - Béns Mo véis Ilicitaménté éxportados récupérados; 

➢ 3 - Béns na Lista Indicativa da UNESCO (Sítio Histórico da Batalha do Cuito 

Cuanavale, Corredor do Cuanza e Estação de Arte Rupestre de Tchitundu-Hulu); 

➢ 6 - Béns Culturais Imatérial Classificado como patrimo nio nacional; 

➢ 1 - Bém Cultural Imatérial Classificado como patrimo nio da humanidadé 

(Sona); 

➢ 1 - Bém Cultural Matérial Classificado como Patrimo nio da Humanidadé 

(Mbanza Kongo: Vestígios da Capital do Antigo Reino do Kongo); 

➢ 1 - Bém inscrito no Régisto Intérnacional da Histo ria do Mundo (Arquivo dos 

Ndémbu). 

 

Actualménté, cérca dé 90% do patrimo nio cultural classificado é  constituí do pélo 

édificado, a maior arté com problémas dé consérvaça o por falta dé récursos para a 

sua manuténça o é récupéraça o. 

 

3.11. Arquivos 

Rélativaménté ao Arquivo Nacional dé Angola (ANA), possui um édifí cio com uma 

éstrutura arquitéto nica, com équipaméntos dé qualidadé, condiço és adéquadas a 

um arquivo modérno. Actualménté, o acérvo documéntal do ANA comprééndé 15 

km dé linéar, cujo arco cronolo gico vai do Sé c. XVI até  aos nossos dias. A Léi Géral 

dos Arquivos prévé  a éstruturaça o do Sistéma Nacional dos Arquivos ém diféréntés 

ní véis térritoriais. Préséntéménté a rédé é  composta por:  

➢ Arquivo Nacional dé Angola; 

➢ Arquivo Provincial do Namibé.  

No quadro da impléméntaça o da Rédé Nacional, ésta  ém curso um plano dé 

récupéraça o documéntal ém todo o térrito rio nacional com vista a garantir a boa 

gésta o arquiví stica déssé patrimo nio. Em va rios o rga os da administraça o pu blica 

vérifica a éxisté ncia dé vasta documéntaça o qué carécé dé invéntariaça o, 

catalogaça o, classificaça o é disponibilizaça o ao pu blico. Muitas délas té m éscasséz 

dé récursos humanos éspécializados, daí , o ANA colocar ém éxécuça o um plano dé 

capacitaça o ém maté ria dé gésta o documéntal. Néssé a mbito, dé 2023/2024 foram 

formados 70 té cnicos ém divérsos mo dulos da arquiví stica pélo ANA. Para o pérí odo 

dé 2024/2025, ésta  prévisto a formaça o dé 15 té cnicos do ANA nas a réas dé 

informa tica, procéssaménto dé dados é réstauro na Répu blica da China.  

Déntré os constrangiméntos idéntificados, déstacam-sé os séguintés:   
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➢ A na o impléméntaça o da rédé nacional dos arquivos ao ní vél provincial, 

municipal é distrital; 

➢ Escasséz dé récursos humanos éspécializados, por um lado, é falta dé 

té cnicos qualificados, por outro, ém muitas a réas résponsa véis pélo acérvo 

documéntal;  

➢ A na o transféré ncia para o ANA dos arquivos pérmanéntés (documéntaça o 

com mais dé 25 anos) ém possé das instituiço és pu blicas dé ní vél céntral. 

Dados os problémas idéntificados, considéra-sé fundaméntal impléméntaça o das 

séguintés acço és:  

➢ Capacitaça o dos sérvidorés da Administraça o Pu blica no qué sé référé a  

gésta o documéntal; 

➢ Uniformizaça o das formas dé trataménto documéntal na funça o pu blica; 

➢ Réalizaça o dé éncontros té cnicos, sémina rios é workshops formativos; 

➢ Divulgaça o da Léi Géral dos Arquivos; 

➢ Impléméntaça o do Sistéma Nacional dé Arquivos Intégrados. 

➢ Impléméntaça o dé campanha dé sénsibilizaça o é récupéraça o do acérvo 

documéntal nas répréséntaço és diploma ticas.   

 

3.12. Bibliotecas: 

O Estado angolano, nos térmos do artigo 21.º da Constituiça o da Répu blica, tém 

como taréfa fundaméntal, promovér a élévaça o da qualidadé dé vida dos cidada os, 

bém como, asségurar é incéntivar a participaça o démocra tica déstés é da sociédadé 

civil na résoluça o dos problémas nacionais. O éxércí cio da démocracia éxigé qué 

cada cidada o ténha a possibilidadé dé informar-sé, comunicar-sé, discutir é assim 

participar, séndo as Bibliotécas Pu blicas, sérviços éssénciais para o acésso ao 

conhéciménto, a  informaça o, o incéntivo a léitura, é as obras criativas. 

Désdé modo, foram aprovados diplomas légais rélacionados com a Rédé Nacional dé 

Bibliotécas Pu blicas, bém como, dé promoça o do livro é da léitura. A Rédé Nacional 

dé Bibliotécas Pu blicas dé Angola abrangé todas as Bibliotécas sob tutéla do Estado, 

é é  coordénada pélo Ministé rio da Cultura, atravé s da Bibliotéca Nacional dé Angola. 

As bibliotécas pu blicas classificam-sé ém bibliotécas proví ncias, municipais, 

distritais urbanas é comunais. 

Désdé a aprovaça o do Décréto Présidéncial 270/11 dé 26 dé Outubro, foram criadas 

é inauguradas as séguintés bibliotécas pu blicas, com o acompanhaménto é apoio 

métodolo gico da Bibliotéca Nacional:  

➢ - Bibliotéca Provincial do Huambo – 08 dé Janéiro dé 2016; 

➢ - Bibliotéca Provincial dé Malanjé – 04 dé Agosto dé 2016; 

➢ - Bibliotéca Municipal dé Bolongongo – 10 dé Julho dé 2019; 

➢ - Bibliotéca Municipal do Kiwaba Nzonji (Malangé) - 2021. 

Foram, ainda, criadas as séguintés Salas dé Léitura: 

➢ - Sala dé Léitura no Municí pio da Quissama (Luanda) – 2017; 

➢ - Sala dé Léitura do Dondo (Cuanza – Norté) – 2018. 
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Actualménté, a Rédé Nacional dé Bibliotécas Pu blicas dé Angola possui 40 

bibliotécas, das quais 3 foram construí das no pérí odo dé 2018-2023.  

Dé réalçar, qué a maioria déstas Bibliotécas sé éncontram a funcionar ém 

éstabéléciméntos dégradados, carécéndo déstas instalaço és dé réparaço és é 

apétréchaménto, com méios té cnicos é équipaméntos. Outrossim, vérifica-sé ainda 

o facto da insuficié ncia dé récursos humanos, é os té cnicos éxisténtés carécém dé 

capacitaça o é formaça o contí nua. Duranté o référido pérí odo, o nu méro dé usua rios 

dé bibliotécas passou dé 117 889, ém 2018, para 215 376, ém 2023. 

Na o obstanté a ésté facto, constata-sé qué éxistém, ainda, proví ncias tais como: 

Cuando Cubango, Zairé, Uí gé, qué na o possuém séquér bibliotécas pu blicas, havéndo 

nécéssidadé dé continuar a énvidar ésforços no séntido dé sé criar mais bibliotécas 

pu blicas é assim promovér o acésso ao conhéciménto, a informaça o, a apréndizagém 

pérmanénté. 

No qué sé référé a formaça o ém bibliotéconomia éntré 2018 é 2023, foram 

réalizadas 14 acçoés dé capacitaça o profissional, téndo sido formados 243 té cnicos 

a ní vél nacional pérténcéntés a bibliotécas publicas é privadas.  

 

3.13. Cinema e audiovisual 

Désdé 1975, apo s a nossa indépéndé ncia qué o cinéma angolano apésar dé 

réconhécida a sua contribuiça o para luta dé libértaça o nacional qué carécé dé 

alguma aténça o. A maior parté das salas dé cinéma nunca foram réabilitadas, (47 

hérdadas do pérí odo colonial), ném a construça o dé um éspaço para consérvaça o é 

présérvaça o da nossa histo ria, da nossa mémo ria, ou séja, do acérvo fí lmico. 

O cinéma tém inu méros récursos para arrécadar, bastando para o éféito qué sé 

réforcé politicas é sé régulaménté as léis dé foménto désté séctor, qué sé récupéré é 

sé amplié as salas dé cinéma éxisténtés, qué sé crié o fundo dé apoio ao audiovisual 

a sér aliméntado pélo Orçaménto Géral do Estado é pélas taxas dos diféréntés 

sérviços préstados pélo séctor (éxibiça o dé filmés, canais dé tv abérta é por 

assinatura, canais dé streaming, publicidadé, bilhétéira, gamés, réalidadé virtual é 

auméntada). 

Actualménté, ésta o inscritas no IACA, 40 produtoras. Em 2023 foram solicitadas 

licénças dé rodagéns para 3 longas métragéns é 18 curtas métragéns. Dé acordo 

com a informaça o disponí vél, a a réa do cinéma é audiovisual aprésénta os 

séguintés dados: 

a) 82 salas dé cinéma; 

b) 325.000/ano; 

c) 5 féstivais dé cinéma (Féstival Intérnacional dé Curta Métragéns da Kianda 

– FESC-KIANDA, Féstival dé Cinéma ao Ar Livré dé Viana – VIANA CINE 

FEST, Moviménto do Cinéma ém Angola – UNITEL ANGOLA MOOVE, 

Féstival Intérnacional do Cinéma Documéntal – DOCLUANDA, é Féstival 

Intérnacional Pana Africano dé Luanda – LUANDA PAFF). 
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O IACA pérspéctiva réactivar ém brévé o Féstival Intérnacional dé Cinéma dé 

Luanda (FIC–Luanda). 

 

3.14. Equipamentos Culturais 

A rédé pu blica dé équipaméntos culturais aprésénta os séguintés dados:  

➢ 24 salas dé cinéma pu blicas; 

➢ 14 bibliotécas pu blicas; 

➢ 14 muséus pu blicos; 

➢ 15 casas dé cultura; 

➢ 2 arquivos provinciais; 

➢ 3 céntro cultural: 

➢ 4 Instituiço és dé énsino das artés (1 dé énsino mé dio. 2 dé formaça o 

profissional é 1 dé énsino supérior). 

A rédé privada dé équipaméntos culturais contémpla també m éspaços dé cinéma, 

céntros culturais, bibliotécas é outros. 

O Plano dé Désénvolviménto Nacional 2023-2027 prévé  a construça o ou a 

réabilitaça o dé mais équipaméntos culturais, séndo priorita rio os séguintés: 

a) Construir um Céntro Cultural dé Luanda; 

b) Réabilitar o antigo édifí cio da Assémbléia Nacional é réconvértér para Pala cio 

da Mu sica é do Téatro; 

c) Réabilitaça o do Ciné-Téatro Nacional; 

d) Réabilitar é réconvértér a antiga Praça dé Touros (Tourada); 

e) Réabilitar é réconvértér os Cinés Alfa 1 é 2 ém Muséu do Cinéma; 

f) Construir o novo édifí cio da Bibliotéca Nacional dé Angola no éspaço 

adjacénté ao Ciné Tropical; 

g) Impléméntar um projécto dé gésta o pu blico-privada do Pala cio dé Férro 

h) Alargar a rédé dé Casas dé Cultura com a instalaça o nas novas céntralidadés 

 

3.15. Turismo cultural 

No qué sé référé ao turismo cultural, até  2019 foram réalizadas 10 édiço és da Féira 

do Dondo qué juntava artésanato, mu sica, dança, artés pla sticas, éxposiço és é outras 

maniféstaço és artí sticas. Essa éxpérié ncia pérmitiu aos participantés das proví ncias 

do Cuanza Norté, Cuanza Sul, Luanda é Malanjé auméntarém as suas réndas duranté 

os dias do événto. Com o surgiménto da Covid-19, o événto foi suspénso é na o foi 

réatado até  ao moménto. Contudo, o conhéciménto adquirido ao longo das 10 

édiço és pérmitiu-nos vérificar qué intérnaménté ha  prédisposiça o para a pra tica do 

turismo cultural, pois a adésa o foi nota vél, sé tivérmos ém conta os régistos das 

unidadés hotéléiras é similarés do Dondo, cujas taxas dé ocupaça o situaram-sé ém 

95 a 100% das suas capacidadés. 
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Outra éxpérié ncia qué valé apéna réssaltar é  o FéstiSumbé, qué ao longo dé duas 

dé cadas, anualménté léva dézénas dé milharés dé turistas a cidadé do Sumbé, com o 

objéctivo dé désfrutarém da programaça o cultural é dos récursos naturais da 

proví ncia do Cuanza Sul. Outro éxémplo é  a 1ª édiça o do Féstival Intérnacional da 

Cultural Kongo (FéstiKongo), réalizado ém Mbanza Congo ém 2019, qué tévé a 

participaça o dé répréséntantés dé Angola, Répu blica Démocra tica do Congo, Congo-

Brazzavillé é Gaba o. Dézéna dé milharés dé turistas nacionais é éstrangéiros 

viajaram para aquéla cidadé, cuja capacidadé hotéléira foi amplaménté supérada, é 

os dados disponí véis do séctor da réstauraça o indicam récéitas considéra véis para 

as divérsas unidadés. 

Ainda no a mbito do turismo cultural, réssaltamos igualménté a s Féstas do Mar no 

Namibé, a Fésta da Nossa Sénhora do Monté na Huila é o Féstival Luvalé no Moxico 

qué anualménté moviméntam dézéna dé milharés dé turistas para éssas localidadés, 

o qué mostra a capacidadé qué éssé ségménto tém para mélhorar a qualidadé dé 

ofértas é dé sérviços a élé associado, qué sé traduz ém mélhoria da qualidadé dé vida 

para as comunidadés. 

Outros éxémplos ésta o associados a s pérégrinaço és anuais a  Muxima, Massangano, 

Nossa Sénhora do Monté, Mbanza Congo é outras localidadés qué atraém cénténas 

milharés dé péssoas. Essas pérégrinaço és significam a pra tica do turismo réligioso 

qué é  uma componénté do turismo cultural. 

Os éxémplos méncionados mostram a réalidadé é o poténcial do turismo cultural ém 

Angola é pérmitém pérspéctivar a sua mélhoria caso haja um maior invéstiménto 

qué résultara  ém mais féstivais, mais rotas turí sticas ligadas ao patrimo nio cultural, 

mais équipaméntos culturais é oférta dé béns é sérviços a ní vél local. Por isso, com 

o présénté Plano, prévé -sé o séguinté: 

a) A réactivaça o dos événtos culturais actualménté suspénso; 

b) A criaça o dé novos événtos culturais; 

c) A promoça o do turismo cultural junto das comunidadés situadas no curso 

dos principais récursos hidrogra ficos do paí s; 

 

3.16. Investigação científica e tecnologia 

O Départaménto Ministérial da Cultura possui, como unidadés ondé sé réalizam 

acço és dé suporté para a concrétizaça o dé actividadés dé invéstigaça o ciéntí fica é 

técnolo gica, o Arquivo Nacional dé Angola, o Instituto Nacional do Patrimo nio 

Cultural é os Muséus, séndo qué, caso algumas déssas acço és vénham a sér 

réalizadas dé forma sistéma tica, podém contribuir para projéctos dé invéstigaça o 

sobré téma ticas éspécí ficas. 

Algumas das acço és dé suporté a  concrétizaça o dé actividadés dé invéstigaça o 

ciéntí fica sa o: 

 

➢ Mapéaménto das Comunidadés é Instituiço és do Podér Tradicional é récolha 

dos réspéctivos dados éstatí sticos, para conhécér a sua distribuiça o 

géogra fica é actividadés écono micas; 
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➢ Mapéaménto linguí stico dé Angola; 

➢ Estudos sobré ha bitos é costumés dos grupos étno-linguí sticos, 

éspécialménté os Khoi é os San é os grupos é tnicos minorita rios das 

proví ncias do Namibé, Huí la é Cuando Cubango; 

➢ Estudos sobré a organizaça o é mapéaménto da situaça o réligiosa no paí s. 

 

Os projéctos dé invéstigaça o désénvolvidos é/ou ém curso no Instituto Nacional do 

Patrimo nio Cultural sa o: 

➢ Projécto dé invéstigaça o sobré a cidadé dé Mbanza Congo: Vestígios da Capital 

do Antigo Reino do Kongo (classificada como patrimo nio da humanidadé); 

➢ Projéctos dé invéstigaça o visando a inscriça o do Sí tio Histo rico da Batalha do 

Cuito Cuanavalé, Estaça o dé Arté Rupéstré dé Tchitundu Hulo é o Corrédor 

do Cuanza. 

 

Um dos desafios do sector, no domínio da investigação científica é a necessidade de 

estar em consonância com o Regime Jurídico do Sistema Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 260/21, de 3 de 

Novembro. Nesta conformidade, os Estatutos Orgânicos das unidades acima 

referidas deverão ser adequados à legislação, visando a criação de quadros de 

pessoal específicos para a carreira do Investigador Científico. 

 

3.17. Fenómeno religioso 

 

A situaça o da libérdadé réligiosa ém Angola é  caractérizada péla laicidadé do Estado, 

poré m a proliféraça o acéntuada dé séitas é confisso és réligiosas na o réconhécidas 

continua a sér um motivo dé grandé préocupaça o. Nésté a mbito, o MINCULT atravé s 

do INAR ésta  a trabalhar nos procéssos submétidos pélas Igréjas com vista a sua 

légalizaça o.  

No ano dé 2019, o govérno angolano révogou o Décréto Exécutivo Conjunto nº 

454/18, dé 16 dé Outubro é os Instrutivos, nº 1/2018 é nº 2/2018, ambos dé 28 dé 

Novémbro, do Ministé rio da Cultura, é aprovou tré s (3) importantés instruméntos 

jurí dicos: A Léi n.º 12/19, dé 14 dé Maio – “Sobré a Libérdadé dé Réligia o é dé Culto”, 

o Décréto Présidéncial n.º 51/20, dé 28 dé Févéréiro – “Aprova o Régulaménto da Léi 

sobré a Libérdadé dé Réligia o é dé Culto” é o Décréto Présidéncial n.º 237/19 dé 29 

dé julho – Aprova o Estatuto Orga nico do Instituto Nacional Para os Assuntos 

Réligiosos “INAR”; Em 2021, o Govérno aprovou o Décréto Présidéncial n.º 18/21, 

dé 20 dé Janéiro – Aprova as Taxas a Cobrar pélos Sérviços do Instituto Nacional para 

os Assuntos Réligiosos a s Péssoas Singularés é Coléctivas, no a mbito do Procésso dé 

Constituiça o, Réconhéciménto é Funcionaménto das Confisso és Réligiosas. Como 

mécanismo dé monitorizaça o do féno méno réligioso éxisté a Comissa o 

Intérministérial éncarrégué do acompanhaménto do éxércí cio da libérdadé 

réligiosa, crénça é culto. 

Assim, coméçou um novo procésso dé réconhéciménto dé confisso és réligiosas, qué 

pérmitiu apurar os séguintés dados éstatí sticos: 
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Tabela 1 - Confisso és réligiosas réconhécidas 1975 - 2022 

Ano dé réconhéciménto N.º dé Confisso és réligiosas 

1987 12 

1992 49 

1993 2 

1994 6 

1996 8 

1998 3 

2000 4 

2022 4 

2024 3 

Total  91 

Fonté: INAR 

 

Atravé s déstés actos o Govérno procura réduzir o impacto négativo do féno méno 

réligioso no paí s. Entrétanto dada a diménsa o do probléma ainda sa o visí véis 

inu méros désafios. E  noto rio por éxémplos atravé s dé dénunciais pu blicas, dé o rga os 

dé informaça o, da polí cia nacional, das administraço és locais é mésmo das rédés 

sociais a éxisté ncia dé pra ticas qué préocupam o Estado. 

Como médidas para controlar é mitigar o féno méno o Ministé rio da Cultura por via 

do INAR tém idéntificado as séguintés acço és a sérém réalizadas duranté ésté 

pérí odo:  

a) III Fo rum Sobré o Féno méno Réligioso do INAR; 

b) Criaça o do Céntro dé Estudos Réligiosos do INAR; 

c) Actualizaça o do Mapéaménto é Cadastraménto das Confisso és Réligiosas; 

d) Révista Ciéntí fica do INAR; 

e) Régisto dé Ministros dé Culto das Confisso és réligiosas réconhécidas; 

f) Estudo do Féno méno dé Crianças é Idosos acusados dé féitiçaria; 

g) Estudo contí nuo do féno méno atravé s débatés é programas télévisivos é 

radiofo nicos;  

h) Impléméntaça o dos sérviços locais do INAR ém todo o térrito rio nacional; 

i) Révisa o da léi da libérdadé dé réligia o é culto para adéqua -la aos novos 

désafios do féno méno.  
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O Cénso dé 2014 apurou os séguintés dados: 

12% dos cidada os sa o atéus (INE, 2014); 

79% das crénças réligiosas no paí s sa o crista s (INE, 2014), dos quais 41% da 

populaça o é  cato lica (INE, 2014); 

 

3.18. Propriedade Intelectual 

O sistéma da propriédadé intéléctual é  tido como um instruménto ao sérviço das 

indu strias culturais é criativas, por pérmitir o réconhéciménto do criador como 

autor da obra intéléctual criada é lhé asségurar o éxclusivo da sua éxploraça o 

écono mica. 

O paí s conta com um Sistéma Nacional éstruturado, organizado é funcional, 

caractérizado péla éxisté ncia dé législaça o, dé o rga os é dé mécanismos apropriados 

qué garantém é asséguram os diréitos autorais, bém como para o usufruto das 

vantagéns écono micas qué éssés diréitos podém proporcionar. Poré m com alguns 

désafios ainda por sé véncérém. 

Os princí pios é as régras da protécça o é défésa dos diréitos dé autor é conéxos ésta o 

définidos na Léi n.º 15/14, dé 31 dé Agosto, désénvolvidos num conjunto dé 

régulaméntos qué éstabélécém as normas sobré: a organizaça o é éxércí cio das 

actividadés dé Entidadé dé Gésta o Coléctiva dos diréitos dé autor é conéxos (DP n.º 

114/16, dé 30 dé Maio); o Régisto dos actos rélativos aos diréitos dé autor é conéxos 

(DP n.º 125/17, dé 12 dé Junho); o Tarifa rio dé Valorés mí nimos para a cobrança dos 

diréitos autorais (Instrutivo n.º 1/18, dé 28 dé Agosto); a fiscalizaça o dos diréitos dé 

autor é diréitos conéxos (DP 239/19, dé 29 dé Julho), bém como sobré Auténticaça o 

dé obras intéléctuais (DP n.º 240/19, dé 29 dé Julho), como médida dé combaté a  

pirataria é a  contrafaça o. 

No conjunto déssas médidas, importa, també m méncionar a adéquaça o da naturéza 

é éstrutura orga nica é funcional do o rga o dé gésta o administrativa do sistéma 

nacional dos diréitos dé autor é diréitos conéxos - o SENADIAC (Sérviço Nacional dos 

Diréitos dé Autor é Conéxos), como instituto pu blico do séctor produtivo, criado por 

DP n.º 184/19, dé 28 dé Maio, cujo Estatuto Orga nico foi adéquado pélo DP n.º 

164/23, dé 3 dé Agosto. 

Com éssa adéquaça o, foi proporcionada ao o rga o na o so  a pérsonalidadé jurí dica 

como a capacidadé jurí dica para gérar récéitas pro prias por via dos actos dé 

préstaça o dé sérviço, para alé m da ampliaça o é fléxibilizaça o do séu quadro dé 

péssoal é ainda a sua aproximaça o ao cidada o uténté, a partir dos sérviços locais 

prévistos. 

O SENADIAC, actualménté tém nu cléos instaladorés nas proví ncias, atravé s dé 

répréséntantés séus qué funcionam déntro dos Gabinétés Provinciais qué aténdém 

a cultura. Conta com 17 éféctivos é igual nu méro dé colaboradorés (os 
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répréséntantés provinciais), para um quadro dé péssoal prévisional dé 139 vagas, 

para o o rga o céntral é o somato rio dé 1640 vagas para os sérviços locais. 

Os custos dé instalaça o dos sérviços do SENADIAC foram, ém 2019, éstimados ém Kz 

1.504.918.111,20. A capacidadé para arrécadar récéitas pro prias é  éstimada ém Kz 

11.086.289.628,48, por ano, séndo qué actualménté éssa so  é  éxplorada ém cérca dé 

cérca dé 26,9%, qué corréspondé a  uma récéita mé dia anual éstimada ém Kz 

8.244.000,00.  

Existém duas éntidadés dé gésta o coléctiva dos diréitos dé autor é conéxos (EGC) 

réconhécidos é ém funcionaménto – a AUDAC é UNAC – SA, séndo qué foi révogado 

o réconhéciménto da SADIA, por infracça o a législaça o ém vigor. Poré m, a cobrança 

é a distribuiça o dos diréitos autorais, por parté déssas EGC, ainda ésta  muito aqué m. 

Os principais désafios qué sé colocam sa o o da aplicaça o das léis éxisténtés é da 

produça o dé outra compléméntar, bém como o do réforço da capacidadé 

institucional do SENADIAC é démais o rga os é instituiço és intérvéniéntés, para o 

cabal cumpriménto das réspéctivas misso és, éntré as quais o combaté a pirataria, é 

do uso é aprovéitaménto dos mécanismos instituí dos para as vantagéns écono micas, 

por parté dos criadorés é émprééndédorés, ém prol do funcionaménto éféctivo do 

sistéma nacional dos diréitos dé autor é conéxos. 

Tabela 2 - Evolução dos indicadores da cultura no período 2018-2023 
INDICADORES 2018 2019 2020 2021 2022 2023 

Nº dé Muséus réabilitados 
(acumulado) 

 

1 

 

1 

 

1 

 

2 

 

5 

 

5 

Nº dé Visitantés ao Muséus 
 

105 000 

 

115 000 

 

14 400 

 

18 800 

 

82 200 

 

100 238 

Novo patrimo nio mundial 
matérial é imatérial  

 

1 

0 0 0 0  

1 

Bibliotécas pu blicas construí das 
(acumulado) 

 

37 

 

39 

 

39 

 

40 

 

40 

 

40 

Novo Arquivo construí do 
(acumulado) 

0 0 0 0  

1 

 

1 

Utilizadorés dé Bibliotécas 
 

117 889 

 

166 376 

 

53 0921 

 

63 000 

 

117 613 

 

215 376* 

Casa dé Cultura 
 

40 

 

40 

 

40 

 

40 

 

40 

 

40 

Evéntos culturais é dé artésanato 
 

12 

 

14 

 

0 

 

12 

 

6 

 

28 

Fonté: MINCULT 

*Dados até  Novémbro dé 2023 

 
01. Ainda no diz réspéito as infraéstruturas do séctor, a réactivaça o dé algumas 

constitui um impérativo para a promoça o da cultura no paí s, com déstaqué para 

as qué sé obsérvam na tabéla abaixo: 

Tabela 3 - Infraestruturas 
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Nº INFRA-ESTRUTURA 

1 

Infraéstruturas 
dé Cinéma é 

Téatro1 

• Cine Teatro Nacional: Classificado como patrimo nio nacional, séndo qué 

aguarda por réqualificaça o. E  a u nica sala projéctada dé raiz para o cinéma 

é téatro, com capacidadé para 912 péssoas por séssa o. A réqualificaça o é 

opéracionalizaça o désta sala podé arrécadar récéitas anuais, soménté dé 

bilhétéira, um montanté igual ou supérior a Kz 426 816 000,00. 

• Cinema Nimas 500: Sala mí tica dé Bénguéla, localizada no municí pio do 

Lobito, é  um compléxo habitacional/résidéncial com cérca dé 40 

apartaméntos num édifí cio dé 4 andarés é uma sala com a capacidadé dé 

548 lugarés. A réabilitaça o é opéracionalizaça o désté compléxo podé sér 

auto-susténtado é auto-financiado, désdé qué sé rédésénhé novos é outros 

sérviços/funcionalidadés. A sala pérmité arrécadar, ém bilhétéira é 

arréndaméntos, récéitas qué supéram os Kz 1 290 864 000,00 ano. 

• Cinema Monumental Teatro: Sala mí tica dé Bénguéla para téatro é 

cinéma, com a capacidadé dé 1.252 lugarés, ém éstado dé dégradaça o, 

émbora, até  2022, éxibia algumas péças dé téatro. A sala ésta  actualménté 

féchada aguardando a sua réabilitaça o. As récéitas dé bilhétéiras désta sala 

podém supérar os Kzs 585 936 000,00 ano. 

• Cinema Ruacaná: Uma sala para téatro é cinéma dégradada, com a 

capacidadé dé 853 lugarés, localizado na Proví ncia do Huambo, cujas  

récéitas dé bilhétéiras  podém supérar os Kz 399 204 000,00 ano. 

• Centro de Restauro de Películas: Muséu do Cinéma é das Imagéns ém 

Moviménto, qué para a sua actividadé, rélacionada com as imagéns ém 

moviménto, vai garantir a s géraço és futuras o acésso a mémo ria coléctiva 

dos régistos éféctuados nos primo rdios da priméira Répu blica. 

2 

Patrimo nio 
imo vél 

 

• Instituto Nacional do Património Cultural: Classificado como 

patrimo nio cultural, résidé ncia dé dois (2) pisos qué nécéssita dé obras dé 

réstauro é apétréchaménto, dévido ao mau éstado dé consérvaça o qué 

dificulta na qualidadé dos sérviços préstados; 

• Museu Nacional de História Natural: Désignado como priméiro Muséu 

dé Angola com as caractérí sticas récoméndadas, as intérvénço és réalizadas 

naquéla infraéstrutura foram para mantér a infraéstrutura funcional; 

• Museu Nacional de Antropologia: Carécé dé uma intérvénça o urgénté é 

mais profunda, sob péna dé pérdérmos o patrimo nio classificado é o acérvo 

muséolo gico; 

• Fortaleza de São Pedro da Barra: Classificada como patrimo nio cultural, 

éncontra-sé ém éstado avançado dé dégradaça o com risco da pérda total 

do patrimo nio, sobrétudo pélo facto dé éstar a béira-mar; 

 
1 O nível de arrecadação de receita das salas de cinema teve como pressuposto a média de faturação das principais salas de 
Cinema do mercado, utilizando para o efeito um cenário mais conservador. 
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Nº INFRA-ESTRUTURA 

• Fortaleza de São Fernando: Localizado na proví ncia do Namibé, ésta  

classificado como patrimo nio cultural, éncontrando-sé num éstado 

avançado dé dégradaça o para alé m do témpo dé éxisté ncia. Actualménté, a 

dégradaça o acéntuou-sé dévido a altéraça o do pércurso da linha fé rréa qué 

passa pélo pérí métro do monuménto; é 

• Igreja de São Tiago Maior de Lândana: Igréja cénténa ria, classificado 

como patrimo nio cultural, éncontra-sé ém éstado avançado dé dégradaça o, 

inclusivé a fachada principal désabou, séndo qué carécé dé uma 

intérvénça o urgénté para consérvar as caractérí sticas originais é présérvar 

a histo ria, bém como alavancar o turismo réligioso atravé s das 

pérégrinaço és. 

 

02. A distribuiça o, pélo térrito rio, das infraéstruturas do séctor da cultura aponta 

para a éxisté ncias dé 19 muséus, 40 bibliotécas pu blicas, 89 livrarias, 307 

discotécas, 20 arquivos, 25 casas dé culturas é 157 céntros culturais, conformé 

sé aprésénta na tabéla abaixo. 

Tabela 4 - Infraestruturas Existentes 

PROVÍNCIA MUSEUS BIBLIOTECAS LIVRARIAS DISCOTECAS ARQUIVOS 
CASA DE 

CULTURA 

CENTROS 

CULTURAIS 

Bengo 1 1 0 0 0 0 0 

Benguela 2 1 19 210 1 1 55 

Bié 0 1 6 18 1 1 7 

Cabinda 1 1 0 6 0 2 1 

Cuando Cubango 0 0 0 0 0 0 0 

Cuanza sul 0 2 0 0 0 0 0 

Cuanza norte 0 4 0 4 1 0 2 

Huambo 2 2 8 2 1 5 2 

Huíla 1 6 0 0 0 0 0 

Luanda 10 9 22 46 1 8 32 

Lunda norte 1 5 0 0 0 0 0 

Lunda sul 0 1 0 0 0 0 0 

Malanje 0 2 0 4 0 0 43 

Moxico 0 2 6 5 0 4 12 

Namibe 0 3 3 4 1 0 2 

Zaire 1 0 25 08 0 4 1 

TOTAL 19 40 89 307 3 25 157 

Fonté: MINCULT 
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03. No qué concérné a s instituiço és cultuais é régistos no paí s, éxistém 17 céntros 

dé formaça o artí stica, 84 salas dé cinéma, 950 monuméntos é sí tios, 17 

mémoriais é 15 réinos. 

 

Tabela 5 - Instituições Culturais 

 PROVÍNCIA 

CENTROS DF 

FORMAÇÃO 

ARTÍSTICO 

 SALAS DE 

CINEMA 

MONUMENTOS E 

SÍTIOS 
MEMORIAIS REINOS 

Benguela 0 14 140 0 0 

Bié 1 0 0 0 0 

Cabinda 1 1 86 1 3 

Cuando Cubango 0 0 1 1 4 

Cuanza norte 0 2 204 0 9 

Huambo 0 5 124 0 4 

Huíla 0 6 0 0 0 

Luanda 10 44 155 5 1 

Lunda norte 0 1 0 0 0 

Lunda sul 0 1 0 0 0 

Malanje 0 2 0 0 0 

Moxico 3 1 89 2 2 

Namibe 2 4 97 0 0 

Uíge 0 3 0 0 0 

Zaire 0 0 55 0 1 

Total 17 84 950 17 15 

Fonté: MINCULT 

• IV. ANÁLISE DAS FORÇAS, FRAQUEZAS, OPORTUNIDADES E AMEAÇAS   

04. A séguir, podémos obsérvar as forças, as fraquézas, as oportunidadés é as 

améaças associados ao séctor da cultura: 

Tabela 6 – Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças 
FORÇAS FRAQUEZAS 

• Divérsidadé do patrimo nio cultural; 

• Populaça o jovém com forté inclinaça o 
para as artés; 

• Existé ncia dé agéntés para a produça o é 
criaça o artí stica; 

•  Existé ncia dé mécanismos dé protécça o 
da propriédadé intéléctual; 

•  Existé ncia dé dia logo intér-réligioso; 

• Pouca produça o, promoça o é divulgaça o 
éspécializada; 

• Pouco invéstiménto pu blico no séctor; 

• Escasséz dé fundos dé capital privado 
para o foménto é apoio aos promotorés 
culturais; 

• Escasséz dé cré dito banca rio ao 
émprésariado cultural 

• Insuficié ncia dé té cnicos éspécializados; 
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• Existé ncia dé législaça o cultural. 

• Existé ncia dé um diagno stico éxaustivo 
sobré as indu strias culturais é criativas. 

• Escasséz dé infraéstruturas culturais é 
éxisté ncia dé muitas ém éstado avançado 
dé dégradaça o; 

• Falta dé éspécificaça o sobré o contributo 
do séctor da cultura no PIB 

• Existé ncia do féno méno dé proliféraça o   
réligiosa; 

• Proliféraça o dé éscolas é proféssorés dé 
artés sém os réquisitos nécéssa rios 

• Inéxisté ncia do subsistéma do énsino 
artí stico na Léi dé Basé da Educaça o 

• Escasséz dé éscolas dé artés no sistéma 
pu blico 

• Dépéndé ncia éxcéssiva dé récursos 
pu blicos, para o désénvolviménto da 
économia cultural; 

• Proliféraça o dé autoridadés do podér 
tradicional 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Maniféstaço és é criaço és culturais com 
projécça o intérnacional;  

• Posiça o géogra fica é ambiéntal favora vél 
ao invéstiménto privado; 

• Estabilidadé polí tica é social; 

• Grandé poténcial dé éxpansa o das artés; 

• Poténcial para o turismo cultural;  

• Organismos intérnacionais intéréssados 
ém apoiar projéctos dé présérvaça o é 
promoça o cultural. 

• Pirataria no domí nio das indu strias 
culturais;  

• Proliféraça o réligiosa (confisso és qué 
aténtam contra a dignidadé da péssoa 
humana). 

 

 

• V. OBJECTIVOS 

O présénté Plano tém como objéctivo géral apoiar é promovér a cultura, no a mbito 
do procésso dé unidadé nacional, da présérvaça o da sua divérsidadé é do 
désénvolviménto écono mico é social. Como objéctivos éspécí ficos, o plano 
éstabélécé os séguintés: (i) Expansa o da oférta dé béns é sérviços culturais; (ii) 
Foménto da produça o é distribuiça o dé contéu dos culturais ém lí nguas angolanas dé 
origém africana; (iii) Fortaléciménto das cadéias produtivas das indu strias culturais 
é criativas;(iv) Mélhoria  da qualidadé do énsino artí stico nas disciplinas da mu sica, 
dança, téatro, litératura, artés visuais é cinéma; (v) Protécça o, Présérvaça o é 
valorizaça o do patrimo nio cultural nacional;  (vi) Dinamizaça o das économias locais 
por via das indu strias culturais é criativas; é (vii) Promoça o da divérsidadé cultural; 
(viii) Réforço do dia logo intér-réligioso; (ix) Promoça o do turismo cultural. 
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• V.I. ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO DO 

PLANACULT 

 

6.1. Abrangência Territorial 

 

O PLANACULT possui abrangé ncia nacional, na médida ém qué as suas acço és 

dévéra o sér transvérsais a todas as proví ncias. A sua éficaz impléméntaça o téra  

como basé a matriz sociocultural, assénté na divérsidadé dé ha bitos, costumés é 

condiço és pro prias ém cada régia o. 

 

6.2. Acções a desenvolver 

 

05. Para o cumpriménto dos séus objéctivos éspécí ficos, o PLANACULT prévé  a 

réalizaça o das séguintés acço és: 

 Tabela 7 – Acções a Desenvolver 

Objectivo Domínio Acção Responsável Intervenientes 

Expandir a oferta 
de bens e serviços 
culturais 

Institucional 
Auméntar é criar 
infraéstruturas culturais 
a ní vél dos municí pios 

MINCULT/Govérnos 
Provinciais/ 
Administraço és municipais  

MINCULT/Govérnos Provinciais / 
Administraço és municipais/ 
Emprésariado do séctor 

Capacitaça o Capacitar os quadros 
té cnicos locais 

MINCULT/Govérnos 
Provinciais/ 
Administraço és municipais  

MINCULT 
Govérnos Provinciais/ 
Administraço és municipais/ 
Emprésariado do séctor 

Fomentar a 
produção e 
distribuição de 
conteúdos 
culturais 
angolano em 
todas as línguas  

 
Produça o / 
Distribuiça o 

Financiar projéctos dé 
foménto é 
intérnacionalizaça o dé 
contéu dos culturais 

MINCULT/Govérnos 
Provinciais 

O rga os tutélados do MINCULT é 
Govérnos Provinciais 

 
Produça o 

Estabélécér acordos dé 
co-produça o no domí nio 
das indu strias culturais é 
criativas com outros 
paí sés. 

MINCULT / MIREX O rga os tutélados do MINCULT  
Emprésariado do séctor 

 Fortalécér as 
cadéias 
produtivas das 
indu strias 
culturais é 
criativas 

 
Financiaménto 

Captar financiaménto 
pu blico é privado para as 
indu strias culturais é 
criativas 

MINCULT MINPLAN, 
MINFIN é Govérnos 
Provinciais 

Fundos, Bancos, Emprésariado do 
séctor é outros 

 
Produça o 

Mélhorar a qualidadé dé 
béns é sérviços culturais 

MINCULT 
O rga os tutélados, Emprésa rios do 
séctor, Associaço és culturais 

Melhorar a 
qualidade do 
ensino artístico 
nas disciplinas da 
música, dança, 
teatro, literatura, 
artes visuais e 
cinema 

Capacitaça o 
Réforçar a capacitaça o 
dos proféssorés do 
énsino artí stico 

MINCULT/ MESCTIC / MED  
MINCULT 
Univérsidadé dé Luanda 
CEARTE, CEFOMAC-Béngo é 
Escola dé artés do Bié  

Infraéstrutura 

Apétréchar é 
modérnizar as 
infraéstruturas culturais 
é dé énsino é formaça o 
artí stica 

MINCULT 
MINCULT / MESCTIC / 
MED / Govérnos Provincias 

MINFIN é Govérnos Provinciais 

Preservar e 
valorizar o 
património 
cultural nacional 
 
Dinamizar as 
économias locais 
por via das 
indu strias 
culturais é 
criativas  

Institucional 
Invéntariar, classificar é 
salvaguardar o 
patrimo nio cultural 
nacional  

MINCULT MINCULT / Govérnos Provinciais / 
INPC / IACA / BN / ANA 

Institucional 
Educaça o 
patrimonial 

Criaça o dé éspaços para 
comércializaça o do 
artésanato, da olaria é da 
céstaria; 

MINCULT MINCULT Govérnos 
Provinciais/INICC/INPC 

Infraéstrutura 

Valorizaça o do 
patrimo nio cultural a 
ní vél local 

MINCULT Govérnos Provinciais 

Construça o é 
réabilitaça o dé casas dé 
cultura ém todos os 
municí pios do paí s 

MINCULT  
 MINFIN/Emprésariado local do 
séctor 

 
Promovér a 
divérsidadé 
cultural 

Institucional 
Estudo, valorizaça o é 
salvaguarda das pra ticas 
culturais das 
comunidadés  

MINCULT Govérnos Provinciais 
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Objectivo Domínio Acção Responsável Intervenientes 

Promovér o dia logo 
intércultural é a 
apréndizagém mu tua. 

MINCULT Govérnos Provinciais 

 
 
 
 
 
Réforçar o 
dia logo intér-
réligioso Institucional 

Cértificar os Ministros dé 
Culto das diféréntés 
Confisso és Réligiosas 
Réconhécidas ém Angola 

MINCULT  Govérnos Provinciais/INAR  

Dinamizar é modérnizar 
o procésso dé 
réconhéciménto das 
confisso és réligiosas  

MINCULT  
Ministé rio da Justiça é Diréitos 
Humanos/Govérnos 
Provinciais/INAR  

Réalizar o fo rum sobré o 
Féno méno Réligioso  MINCULT  

Govérnos Provinciais/INAR  
 
 

 
Procédér ao 
mapéaménto é éstudo do 
féno méno réligioso 

MINCULT  Govérnos Provinciais/INAR 

 
Promovér o 
turismo cultural 

 
Elaboraça o dé rotéiros 
turí sticos 

MINCULT/MINTUR 
Govérnos Provinciais/INPC/ 
Opéradorés turí sticos 
 

 
Promoça o dé féstivais é 
féiras culturais 

MINCULT 
Govérnos 
Provinciais/INICC/DNAC/ 
Emprésariado do séctor 

 

6.3. Metas 

O PLANACULT visa alcançar um conjunto dé métas qué garantam um séctor cultural 

nacional éstruturado, susténta vél é désénvolvido nos diféréntés ségméntos 

culturais.  

 

Com o acompanhaménto qué sé impo é séra  possí vél idéntificar, atémpadaménté, os 

désfasaméntos das métas ém rélaça o ao planéado é introduzir ajustaméntos 

pontuais na trajécto ria, como sé obsérva na tabéla abaixo:
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Tabela 8 - Indicadores 

Indicador Tipo U.M Natureza 2023* 2024 2025 2026 2027 2024-2027 
Frequência 

de Recolha 

Fonte de 

Verificação 

Autoridadés tradicionais 
récadastradas  

Produto Nº Acumulado 8 000 16 000 24 000 32 000 40 000 40 000 Triméstral  MINCULT  

Monuméntos construí dos Produto Nº Acumulado - 1 1 2 3 3 Triméstral MINCULT  

Béns patrimoniais classificados Produto Nº Acumulado 8 10 14 20 26 26 Triméstral MINCULT  

Muséus Réabilitados Produto Nº Acumulado 1 2 3 6 7 7 Triméstral MINCULT  

Pa ginas digitais dé événtos é 
informaça o cultural nacional activada 

Produto Nº Acumulado - - - - 1 1 
Triméstral MINCULT  

Casas dé cultura construí das Produto Nº Acumulado 1 1 2 2 3 3 Triméstral MINCULT  

Salas dé cinéma réabilitadas  Produto Nº Acumulado 1 1 2 3 3 3 Triméstral MINCULT  

Mémoriais construí dos Produto Nº Acumulado - - - 1 3 3 Triméstral MINCULT  

Réinos opéracionais  Produto Nº Acumulado - - 1 1 3 3 Triméstral MINCULT  

Populaça o émprégada no séctor da 
cultura (éntré 15-64 anos) 

Produto % Acumulado 0,21 0,23 0,25 0,28 0,3 0,3 
Triméstral MINCULT  

Féiras nacionais do artésanato Produto Nº Acumulado  1 1 1 2 2 Triméstral MINCULT  

Féstivais intérnacionais Sémba é 
Kizomba  

Produto Nº Acumulado 1 1 1 1 1 1 
Triméstral MINCULT  

Féira Intérnacional do Livro dé 
Luanda 

Produto Nº Acumulado - - 1 - 1 1 
Triméstral MINCULT  

Féiras Nacionais dé Gastronomia Produto Nº Acumulado - 1 - 1 - - Triméstral MINCULT  

Féstivais Intérnacionais dé Cinéma dé 
Luanda 

Produto Nº Acumulado - - 1 - 1 1 
Triméstral MINCULT  

Féira Nacional do Livro Procésso Nº Acumulado - 18 36 54 72 72 Triméstral MINCULT  

Féstivais dé Cinéma Procésso Nº Acumulado - - 1 2 3 3 Triméstral MINCULT  
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Indicador Tipo U.M Natureza 2023* 2024 2025 2026 2027 2024-2027 
Frequência 

de Recolha 

Fonte de 

Verificação 

Filmés produzidos Produto Nº Acumulado - 2 4 5 7 7 Triméstral MINCULT  

Féiras intérnacionais das indu strias 

cultural é criativas 
Produto Nº Acumulado - 1 1 2 2 2 

Triméstral MINCULT  

Escolas Abrangidos pélo programa 

“Artés nas Escolas é Nas 

Comunidadés” 

Produto Nº Acumulado - 10 15 20 25 25 

Triméstral MINCULT  

Escolas ou céntros dé formaço és 

artí sticas  
Produto Nº Acumulado - 1 1 2 2 2 

Triméstral MINCULT  

Artistas bénéficiados pélos programas 

dé formaça o no domí nio das artés 

(déntro é fora do paí s)  

Produto Nº Acumulado - 10 25 35 50 50 

Triméstral MINCULT  

Muséus construí dos  Produto Nº Acumulado - - 1 1 1 1 Triméstral MINCULT  

Estudantés formados ém Artés  Produto Nº Acumulado 80 200 220 240 260 260 Triméstral MINCULT  

Alunos formados no CEARTE Produto Nº Acumulado 80 147 162 177 192 192 Triméstral MINCULT  

            

Fonte: MINCULT 

*Ano dé Basé 



 

Página 43 de 46 
 

• VII. GOVERNANÇA E SISTEMA INDEPENDENTE DE CONTROLO 

A impléméntaça o do PLANACULT é  da résponsabilidadé do MINCULT é Govérnos 

Provinciais/Municí pios, com o apoio Multisséctorial, sob 

supérvisa o/acompanhaménto da Ministra dé Estado para a A réa Social, por via da 

apréséntaça o séméstral dé um Rélato rio dé Balanço, ém sédé da Comissa o para a 

Polí tica Social do Consélho dé Ministros. 
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• VIII. CRONOGRAMA DE ACÇÕES 

 
Tabela 10 – Cronograma de Acções 

CRONOGRAMA DE ACÇÕES 

Nº Acço és 

2024 2025 2026 2027 OBSERVAÇÕES 

Mé s 

2 

Mé s 

4 

Mé s 

6 

Mé s 

8 

Mé s 

10 

Mé s 

12 

Mé s 

2 

Mé s 

4 

Mé s 

6 

Mé s 

8 

Mé s 

10 

Mé s 

12 

Mé s 

2 

Mé s 

4 

Mé s 

6 

Mé s 

8 

Mé s 

10 

Mé s 

12 

Mé s 

2 

Mé s 

4 

Mé s 

6 

Mé s 

8 

Mé s 

10 

Mé s 

12 

 

01  

Aprovaça o do Planacul 
                         

02 

Auméntar a 

disponibilidadé dé 

informaça o sobré a 

Cultura no séio das 

instituiço és pu blicas, 

acadé micas, réligiosas, 

associaço és é pu blico 

ém géral 

                        

 

03 

Facilitar o acésso dos 

visitantés as 

infraéstruturas da 

Cultura ém zonas 

rémotas 

                        

 

04 

Criar éstraté gias dé 

markéting é 

publicidadé sobré a 

oférta cultural do paí s 

                        

 

05 

Définiça o do 

financiaménto é das 

régras dé acésso ao 

mésmo; 

                        

 

06 
Produça o da législaça o 

compléméntar é                         
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CRONOGRAMA DE ACÇÕES 

Nº Acço és 

2024 2025 2026 2027 OBSERVAÇÕES 

Mé s 

2 

Mé s 

4 

Mé s 

6 

Mé s 

8 

Mé s 

10 

Mé s 

12 

Mé s 

2 

Mé s 

4 

Mé s 

6 

Mé s 

8 

Mé s 

10 

Mé s 

12 

Mé s 

2 

Mé s 

4 

Mé s 

6 

Mé s 

8 

Mé s 

10 

Mé s 

12 

Mé s 

2 

Mé s 

4 

Mé s 

6 

Mé s 

8 

Mé s 

10 

Mé s 

12 

 

éspécí fica sobré a 

Cultura é a Arté 

07 

Mélhorar a qualidadé 

dos sérviços préstados 

pélos Muséus, 

Bibliotécas, Arquivos, 

Cinéma, étc. 

                        

 

08 

Criar mécanismo dé 

cértificaça o dos 

profissionais do séctor 

da cultura 

                        

 

09 

Impléméntar Acço és dé 

Concéssa o é gésta o dé 

Infraéstruturas 

Culturais 

                        

 

10 Monitoria é 

Acompanhaménto 
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